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O Centro de Estudos da PGE-PI, dentre suas atribuições legais, tem como missão editar e publicar 

“boletins de informação doutrinária, legislativa e jurisprudencial” (art. 22, III, da Lei Complementar 

nº 56/2005 c/c art. 52, III, da Resolução CSPGE nº 001, de 31/10/2014 - Regimento Interno). Para 

tanto, torna público o presente informativo, publicação mensal, contendo atualizações legislativas 

federais e estaduais, jurisprudência selecionada extraída dos sítios eletrônicos dos respectivos 

Tribunais, além de ementário de pareceres, súmulas, minutas-padrão, vitórias judiciais da PGE-PI e 

artigos. Ressalte-se que o informativo não constitui repositório oficial de jurisprudência e, em 

relação aos pareceres, não produz efeito vinculante. 

 
 

 

1. ATUALIZAÇÕES LEGISLATIVAS 

 

 

1.1. EMENDAS CONSTITUCIONAIS, LEIS, MEDIDAS 

PROVISÓRIAS E DECRETOS FEDERAIS 

 

Lei Complementar nº 199, de 1º.8.2023 – Institui o 

Estatuto Nacional de Simplificação de Obrigações 

Tributárias Acessórias; e dá outras 

providências.  Mensagem de veto (Publicação no DOU 

2.8.2023) 

 

Lei Complementar nº 200, de 30.8.2023 – Institui 

regime fiscal sustentável para garantir a estabilidade 

macroeconômica do País e criar as condições 

adequadas ao crescimento socioeconômico, com 

fundamento no art. 6º da Emenda Constitucional nº 

126, de 21 de dezembro de 2022, e no inciso VIII do 

caput e no parágrafo único do art. 163 da Constituição 

Federal; e altera a Lei Complementar nº 101, de 4 de 

maio de 2000 (Lei de Responsabilidade 

Fiscal).   Mensagem de veto (Publicação no DOU 

31.8.2023) 

 

Lei nº 14.644, de 2.8.2023 – Altera a Lei nº 9.394, de 

20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da 

Educação Nacional), para prever a instituição de 

Conselhos Escolares e de Fóruns dos Conselhos 

Escolares. (Publicação no DOU 3.8.2023) 

 

Lei nº 14.645, de 2.8.2023 – Altera a Lei nº 9.394, de 

20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da 

Educação Nacional), para dispor sobre a educação 

profissional e tecnológica e articular a educação 

profissional técnica de nível médio com programas de 

aprendizagem profissional, e a Lei nº 8.742, de 7 de 

dezembro de 1993, para dispor sobre isenção do 

cômputo de determinados rendimentos no cálculo da 

renda familiar per capita para efeitos da concessão do 

Benefício de Prestação Continuada (BPC) .   Mensagem 

de veto (Publicação no DOU 3.8.2023) 

 

Lei nº 14.647, de 4.8.2023 – Altera a Consolidação das 

Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 

5.452, de 1º de maio de 1943, para estabelecer a 

inexistência de vínculo empregatício entre entidades 

religiosas ou instituições de ensino vocacional e seus 

ministros, membros ou quaisquer outros que a eles se 

equiparem. (Publicação no DOU 7.8.2023) 

 

Lei nº 14.651, de 23.8.2023 – Altera o Decreto-Lei nº 

1.455, de 7 de abril de 1976, as Leis nºs 10.833, de 29 

de dezembro de 2003, e 14.286, de 29 de dezembro de 

2021, para dispor sobre a aplicação e o julgamento da 

pena de perdimento de mercadoria, veículo e moeda. 

(Publicação no DOU 24.8.2023) 

 

Lei nº 14.654, de 23.8.2023 – Acrescenta dispositivo à 

Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para tornar 

obrigatória a divulgação dos estoques dos 

medicamentos das farmácias que compõem o Sistema 

Único de Saúde (SUS). (Publicação no DOU 24.8.2023) 

 

Lei nº 14.657, de 23.8.2023 – Altera a Consolidação 

das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei 

nº 5.452, de 1º de maio de 1943, para permitir que as 

partes e os advogados se retirem em caso de atraso 

injustificado do início de audiência. (Publicação no DOU 

24.8.2023) 

 

Lei nº 14.661, de 23.8.2023 – Acrescenta art. 1.815-A à 

Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), 

para determinar, nos casos de indignidade, que o 

trânsito em julgado da sentença penal condenatória 

acarretará a exclusão imediata do herdeiro ou legatário 

indigno. (Publicação no DOU 24.8.2023) 

 

Lei nº 14.662, de 24.8.2023 – Altera a Lei nº 11.107, de 

6 de abril de 2005, para determinar que a alteração de 

contrato de consórcio público dependerá de ratificação 

mediante leis aprovadas pela maioria dos entes 

federativos consorciados. (Publicação no DOU 

25.8.2023) 

 

Lei nº 14.663, de 28.8.2023 – Define o valor do salário 

mínimo a partir de 1º de maio de 2023; estabelece a 

política de valorização permanente do salário mínimo a 

vigorar a partir de 1º de janeiro de 2024; e altera os 

valores da tabela mensal do Imposto sobre a Renda da 

Pessoa Física de que trata o art. 1º da Lei nº 11.482, de 

31 de maio de 2007, e os valores de dedução previstos 

no art. 4º da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995. 

(Publicação no DOU 28.8.2023 – Edição extra) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Msg/Vep/VEP-0373-23.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Msg/Vep/VEP-0431-23.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/Msg/Vep/VEP-0387-23.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/Msg/Vep/VEP-0387-23.htm


                                                                                                                                                           BOLETIM INFORMATIVO Nº 105 – AGOSTO DE 2023  
 

 

 

Procuradoria Geral do Estado do Piauí – Centro de Estudos 
3/31 

Medida Provisória nº 1.184, de 28.8.2023 – Dispõe 

sobre a tributação de aplicações em fundos de 

investimento no País. (Publicação no DOU 28.8.2023 – 

Edição extra) 

 

Decreto nº 11.628, de 4.8.2023 – Dispõe sobre o 

Programa Nacional de Universalização do Acesso e Uso 

da Energia Elétrica - Luz para Todos. (Publicação no 

DOU 7.8.2023) 

 

Decreto nº 11.630, de 11.8.2023 – Institui a Comissão 

Interministerial de Inovações e Aquisições do Programa 

de Aceleração do Crescimento - CIIA-PAC. (Publicação 

no DOU 11.8.2023 – Edição extra) 

 

Decreto nº 11.632, de 11.8.2023 – Institui o Programa 

de Aceleração do Crescimento - Novo PAC, o Comitê 

Gestor do Programa de Aceleração do Crescimento e o 

Grupo Executivo do Programa de Aceleração do 

Crescimento. (Publicação no DOU 11.8.2023 – Edição 

extra) 

 

Decreto nº 11.652, de 23.8.2023 – Altera o Decreto nº 

11.531, de 16 de maio de 2023, que dispõe sobre 

convênios e contratos de repasse relativos às 

transferências de recursos da União e sobre parcerias 

sem transferências de recursos, por meio da celebração 

de acordos de cooperação técnica ou de acordos de 

adesão. (Publicação no DOU 24.8.2023) 

 

Decreto nº 11.655, de 23.8.2023 – Altera o Decreto nº 

11.219, de 5 de outubro de 2022, que regulamenta o 

art. 1º-A, o art. 3º, o art. 4º, o art. 5º e o art. 5º-A da Lei 

nº 12.340, de 1º de dezembro de 2010, que dispõe 

sobre as transferências obrigatórias de recursos 

financeiros da União aos Estados, ao Distrito Federal e 

aos Municípios para a execução de ações de prevenção 

em áreas de risco de desastres e de resposta e 

recuperação em áreas atingidas por desastres. 

(Publicação no DOU 24.8.2023) 

 

1.2. EMENDAS CONSTITUCIONAIS, LEIS E DECRETOS 

ESTADUAIS 

 

Lei Complementar nº 281, de 02.08.2023 - Dispõe 

sobre alterações da Lei Complementar nº 230, de 29 de 

novembro de 2017, do estado do Piauí, com a criação e 

extinção de cargos em comissão e de funções de 

confiança, com as respectivas alterações nos seus 

Quadros e Anexos. (Publicação no DOE nº 148, de 

02.08.2023) 

 

Lei Complementar nº 282, de 02.08.2023 - Dispõe 

sobre alteração da Lei Complementar nº 266, de 20 de 

setembro de 2022, que dispõe sobre a Organização, 

Divisão e Administração do Poder Judiciário do estado 

do Piauí. (Publicação no DOE nº 148, de 02.08.2023) 

 

 

Lei Complementar nº 283, de 02.08.2023 - Dispõe 

sobre alterações da Lei Complementar nº 230, de 29 de 

novembro de 2017, do estado do Piauí, com a criação e 

extinção de cargos em comissão e de funções de 

confiança, com as respectivas alterações nos seus 

Quadros e Anexos. (Publicação no DOE nº 148, de 

02.08.2023) 

 

Lei Complementar nº 284, de 02.08.2023 - Dispõe 

sobre alterações da Lei Complementar nº 230, de 29 de 

novembro de 2017, do estado do Piauí, com a criação e 

extinção de cargos em comissão e de funções de 

confiança, com as respectivas alterações nos seus 

Quadros e Anexos. (Publicação no DOE nº 148, de 

02.08.2023) 

 

Lei Complementar nº 285, de 02.08.2023 - Dispõe 

sobre alterações da Lei Complementar nº 230, de 29 de 

novembro de 2017, do estado do Piauí, com a criação e 

extinção de cargos em comissão e de funções de 

confiança, com as respectivas alterações nos seus 

Quadros e Anexos. (Publicação no DOE nº 148, de 

02.08.2023) 

 

Lei nº 8.103, de 17.07.2023 - Cria o Fundo Estadual de 

Segurança Institucional e de Magistrados do estado do 

Piauí. (Publicação no DOE nº 147, de 01.08.2023) 

 

Lei nº 8.104, de 26.07.2023 - Dispõe sobre as 

alterações da Lei n. 5.425 de 20 de dezembro de 2004. 

(Publicação no DOE nº 147, de 01.08.2023) 

 

Lei nº 8.106, de 31.07.2023 - Altera e acrescenta os 

níveis dos cargos de assessoria Parlamentar, símbolo 

PL-AP estabelecidos na Lei nº 6.304, de 10 de janeiro de 

2013; altera o art. 26 da Lei nº 5.712, de 18 de 

dezembro de 2007 e altera parte da tabela do art. 14 da 

Lei nº 7.228, de 27 de junho de 2019 e cria a Diretoria 

de Documentação e Registro. (Publicação no DOE nº 

147, de 01.08.2023) 

 

Lei nº 8.107, de 02.08.2023 - Estabelece as diretrizes 

orçamentárias para o exercício de 2024, em 

atendimento ao disposto no art. 178, II, § 2º, da 

Constituição Estadual, e em cumprimento ao art. 9º da 

Lei Complementar Estadual nº 05, de 12 de julho de 

1991. (Publicação no DOE nº 149, de 03.08.2023) 

 

Lei nº 8.108, de 03.08.2023 - Altera a Lei nº 6.838, de 

13 de junho de 2016, que dispõe sobre o Plano de 

Cargos, Carreiras e Remuneração dos Servidores da 

Defensoria Pública do estado do Piauí. (Publicação no 

DOE nº 149, de 03.08.2023) 

 

Lei nº 8.109, de 03.08.2023 - Reconhece a Utilidade 

Pública da Associação dos Amigos e Familiares da 

Pessoa com Autismo – AAFAPA (Associação Prismas). 

(Publicação no DOE nº 162, de 23.08.2023) 

 

http://www.diario.pi.gov.br/doe/
http://www.diario.pi.gov.br/doe/
http://www.diario.pi.gov.br/doe/
http://www.diario.pi.gov.br/doe/
http://www.diario.pi.gov.br/doe/
http://www.diario.pi.gov.br/doe/
http://www.diario.pi.gov.br/doe/
http://www.diario.pi.gov.br/doe/
http://www.diario.pi.gov.br/doe/
http://www.diario.pi.gov.br/doe/
http://www.diario.pi.gov.br/doe/
http://www.diario.pi.gov.br/doe/
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Lei nº 8.110, de 04.08.2023 - Reconhece a Utilidade 

Publica da Associação Piauiense de Obras Missionárias 

– ASPOM. (Publicação no DOE nº 164, de 28.08.2023) 

 

Lei nº 8.111, de 14.08.2023 - Dispõe sobre a 

obrigatoriedade de estabelecimentos de gastronomia 

disponibilizarem kits de primeiros socorros em casos de 

alergia a alimentos que contenham frutos do mar e 

derivados. (Publicação no DOE nº 157, de 15.08.2023) 

 

Lei nº 8.112, de 10.08.2023 - Reconhece de Utilidade 

Pública a Associação Social da Assembleia de Deus. 

(Publicação no DOE nº 162, de 23.08.2023) 

 

Lei nº 8.113, de 23.08.2023 - Obriga os 

estabelecimentos comerciais a colocarem os monitores 

da caixa registradora 

de forma visível e sem obstáculos para o consumidor. 

(Publicação no DOE nº 162, de 23.08.2023) 

 

Lei nº 8.114, de 23.08.2023 - Institui o Selo Empresa 

Sem Assédio no âmbito do estado do Piauí. (Publicação 

no DOE nº 165 – Edição Extraordinária, de 26.08.2021) 

 

Lei nº 8.115, de 23.08.2023 - Dispõe sobre a criação e 

concessão do certificado de “Empresa Amiga da 

Inclusão". (Publicação no DOE nº 164, de 25.08.2023) 

 

Lei nº 8.116, de 23.08.2023 - Dispõe sobre diretrizes 

dos direitos das mulheres trabalhadoras do setor 

primário no âmbito do estado do Piauí. (Publicação no 

DOE nº 162, de 23.08.2023) 

 

Lei nº 8.117, de 23.08.2023 - Denomina de João de 

Deus Cipriano a PI-238, que liga os municípios de 

Sussuapara a Bocaina. (Publicação no DOE nº 162, de 

23.08.2023) 

 

Lei nº 8.118, de 23.08.2023 - Dá nome de Wilson 

Siqueira de Albuquerque para ponte localizada na PI 

239 no município de Cajazeiras do Piauí. (Publicação no 

DOE nº 162, de 23.08.2023) 

 

Lei nº 8.119, de 23.08.2023 - Proíbe o consumo de 

cigarros, cigarrilhas, charutos, cachimbos, cigarros 

eletrônicos ou de qualquer outro produto fumígeno, 

derivado ou não do tabaco, em ambientes de uso 

coletivo. (Publicação no DOE nº 162, de 23.08.2023) 

 

Lei nº 8.120, de 23.08.2023 - Fica instituído o Selo de 

Responsabilidade Social Mais Mulheres a ser concedido 

às empresas, aos órgãos governamentais e às 

instituições sociais que atuem no desenvolvimento de 

ações que envolvam a formação, a qualificação, a 

preparação e a inserção de mulheres vítimas de 

violência doméstica e familiar no mercado de trabalho. 

(Publicação no DOE nº 162, de 23.08.2023) 

 

 

Lei nº 8.122, de 23.08.2023 - Dispõe sobre a Carteira 

de identificação da Pessoa com Fibromialgia no âmbito 

do estado do Piauí. (Publicação no DOE nº 162, de 

23.08.2023) 

 

Lei nº 8.126, de 23.08.2023 - Proíbe a 

disponibilização, pelos bares, restaurantes, lanchonetes, 

hotéis e estabelecimentos similares que comercializem 

bebidas, refeições ou lanches, de cardápio ou menu 

exclusivamente digital, no âmbito do estado do Piauí. 

(Publicação no DOE nº 164, de 25.08.2023) 

 

Lei nº 8.127, de 23.08.2023 - Cria o Fundo de 

Equalização e Desenvolvimento Econômico para o 

Empreendedor - FEQ. (Publicação no DOE nº 165 – 

Edição Extraordinária, de 26.08.2021) 

 

Lei nº 8.128, de 24.08.2023 - Dispõe sobre a 

instituição no estado do Piauí de mecanismos para a 

coibição da violência contra as mulheres. (Publicação no 

DOE nº 164, de 25.08.2023) 

 

Lei nº 8.129, de 25.08.2023 - Proíbe a fabricação, a 

comercialização e o uso de coleiras antilatido com 

impulso eletrônico (coleira de choque) no estado do 

Piauí. (Publicação no DOE nº 165 – Edição 

Extraordinária, de 26.08.2021) 

 

Lei nº 8.130, de 25.08.2023 - Torna obrigatória a 

divulgação de alerta sobre racismo na modalidade 

injúria racial em eventos esportivos. (Publicação no DOE 

nº 166, de 28.08.2023) 

 

Lei nº 8.133, de 29.08.2023 - Dispõe sobre a 

autorização de implementação do sistema de inclusão 

escolar “ABA” para crianças com autismo nas escolas da 

rede pública do Estado do Piauí. (Publicação no DOE nº 

168, de 30.08.2023) 

 

Lei nº 8.134, de 29.08.2023 - Altera a Lei nº 7.973, de 

23 de fevereiro de 2023, que “Institui o Roteiro da Fé e 

Tradições Religiosas no estado do Piauí” para acrescer o 

inciso XVI no art. 2º. (Publicação no DOE nº 169, de 

31.08.2023) 

 

Lei nº 8.135, de 30.08.2023 - Dispõe sobre a 

obrigatoriedade de afixação de cartazes informativos 

nas unidades e nos estabelecimentos de saúde, acerca 

do procedimento legal para a entrega de filho para 

adoção, no âmbito do estado do Piauí. (Publicação no 

DOE nº 169, de 31.08.2023) 

 

Lei nº 8.136, de 30.08.2023 - Integra ao Calendário 

Turístico do estado do Piauí os Festejos do Santuário do 

Senhor do Bonfim. (Publicação no DOE nº 169, de 

31.08.2023) 

 

Lei nº 8.137, de 30.08.2023 - Dispõe sobre o direito 

do consumidor à livre circulação de recipiente 

http://www.diario.pi.gov.br/doe/
http://www.diario.pi.gov.br/doe/
http://www.diario.pi.gov.br/doe/
http://www.diario.pi.gov.br/doe/
http://www.diariooficial.pi.gov.br/diario.php?dia=20220326
http://www.diario.pi.gov.br/doe/
http://www.diario.pi.gov.br/doe/
http://www.diario.pi.gov.br/doe/
http://www.diario.pi.gov.br/doe/
http://www.diario.pi.gov.br/doe/
http://www.diario.pi.gov.br/doe/
http://www.diario.pi.gov.br/doe/
http://www.diario.pi.gov.br/doe/
http://www.diariooficial.pi.gov.br/diario.php?dia=20220326
http://www.diariooficial.pi.gov.br/diario.php?dia=20220326
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transportável de Gás Liquefeito de Petróleo - GLP no 

âmbito do estado do Piauí. (Publicação no DOE nº 169, 

de 31.08.2023) 

 

Decreto nº 22.270, de 31.07.2023 - Altera os quadros 

III e IV do Anexo Único do Decreto Estadual nº 15.547, 

de 12 de março de 2014. (Publicação no DOE nº 147, de 

01.08.2023) 

 

Decreto nº 22.285, de 03.08.2023 - Altera o Decreto 

nº 21.866, de 07 de março de 2023, que regulamenta o 

Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 

Mercadorias e Prestações de Serviços de Transporte 

Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação – 

ICMS. (Publicação no DOE nº 152, de 08.08.2023) 

 

Decreto nº 22.300, de 07.08.2023 - Altera o Decreto 

nº 21.981, de 13 de Abril de 2023, que institui a 

listagem de atividades econômicas de baixo risco A 

e/ou nível de risco I dispensadas de atos públicos de 

liberação no âmbito do Estado do Piauí. (Publicação no 

DOE nº 152, de 08.08.2023) 

 

Decreto nº 22.306, de 08.08.2023 - Declara situação 

de emergência provocada pelo desastre natural 

classificado e codificado como "Estiagem" (COBRADE 

1.4.1.1.0), nos municípios que especifica. (Publicação no 

DOE nº 154, de 10.08.2023) 

 

Decreto nº 22.312, de 14.08.2023 - Declara de 

utilidade pública, para fins de desapropriação, imóvel 

localizado no 

município de Nazária - PI, destinado à construção de 

praça pública, e dá outras providências. (Publicação no 

DOE nº 158, de 17.08.2023) 

 

Decreto nº 22.295, de 04.08.2023 - Altera o Decreto 

nº 22.015, de 25 de abril de 2023, que institui o 

Programa Pacto pelas Crianças do Estado do Piauí, 

alterado pelo Decreto nº 22.161, de 19 de junho de 

2023. (Publicação no DOE nº 165 – Edição 

Extraordinária, de 26.08.2021) 

 

Decreto nº 22.353, de 28.08.2023 - Aprova o 

Regulamento do Plano Médico de Assistência e 

Tratamento – PLAMTA. (Publicação no DOE nº 169, de 

31.08.2023) 

 

Decreto nº 22.363, de 30.08.2023 - Altera o Decreto 

nº 22.229, de 18 de julho de 2023, que designa os 

membros do Comitê Técnico de Monitoramento do 

Pacto pelas Crianças do Estado do Piauí, instituído pelo 

Decreto nº 22.015, de 25 de abril de 2023. (Publicação 

no DOE nº 169, de 31.08.2023) 

 

 

 

 

 

1.3. INSTRUÇÕES, PORTARIAS, RESOLUÇÕES E 

DEMAIS ATOS NORMATIVOS ESTADUAIS 

 

SESAPI - Regimento Interno Compras e 

Contratações de Obras e Serviços (Publicação no DOE 

nº 164, de 25.08.2023) 

 

SESAPI - Regulamento de Compras e de Contratação 

de Serviços e Obras - Sociedade Beneficente 

Caminho de Damasco – SBCD (Publicação no DOE nº 

163, de 24.08.2023) 

 

Ato Normativo UNATRI nº 33/2023 – Altera o Ato 

Normativo UNATRI nº 025/2021, de 20 de setembro de 

2021, que “Divulga preços médios ponderados a 

consumidor final (PMPF) para cálculo do ICMS devido 

por substituição tributária nas operações que especifica 

e os valores de referência para efeito de determinação 

da base de cálculo do ICMS incidente nas operações 

que especifica”  (Publicação no DOE nº 169, de 

31.08.2023) 

 

Resolução nº 004/2023 – CGFR - Dispõe sobre a 

redução do valor das gratificações por condição 

especial de trabalho e gratificações de representação, 

para todos os servidores, comissionados ou não, 

incluindo Secretários de Estado, Chefes de Autarquias e 

Fundações Públicas e Superintendentes. (Publicação no 

DOE nº 153, de 09.08.2023) 

 

Resolução 04/2023 - COJUV - Dispõe sobre o 

Regimento interno do Conselho Estadual dos Direitos 

da Juventude – CEDJUV-PI – Biênio 2022 – 2024. 

(Publicação no DOE nº 164, de 28.08.2023) 

 

 

2. EMENTAS DE PARECERES SELECIONADOS 

DA PROCURADORIA GERAL DO PIAUÍ 

 

 

2.1. CONSULTORIA JURÍDICA (CJ) 

 

COLETÂNEA DE PARECERES E DESPACHOS 

Jurisprudência Administrativa da PGE-PI em Matéria 

Previdenciária 

Disponível em: 

https://portal.pi.gov.br/pge/coletanea-de-pareceres-e-d

espachos/.  

 

PARECER PGE/CJ N° 102/2023 (APROVADO EM 

14/07/2023) 

PROCURADORA FLORISA DAYSÉE DE ASSUNÇÃO 

LACERDA 

DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. 

ACESSO À INFORMAÇÃO. 1. CONSULTA ACERCA DA 

POSSIBILIDADE DE ACESSO A PARECER JURÍDICO QUE 

ANALISOU PEDIDO DE INCORPORAÇÃO DE 

GRATIFICAÇÃO FORMULADO POR SERVIDOR DIVERSO 

http://www.diario.pi.gov.br/doe/
http://www.diario.pi.gov.br/doe/
http://www.diario.pi.gov.br/doe/
http://www.diario.pi.gov.br/doe/
http://www.diario.pi.gov.br/doe/
http://www.diario.pi.gov.br/doe/
http://www.diariooficial.pi.gov.br/diario.php?dia=20220326
http://www.diariooficial.pi.gov.br/diario.php?dia=20220326
http://www.diario.pi.gov.br/doe/
http://www.diario.pi.gov.br/doe/
http://www.diario.pi.gov.br/doe/
http://www.diario.pi.gov.br/doe/
http://www.diario.pi.gov.br/doe/
http://www.diario.pi.gov.br/doe/
http://www.diario.pi.gov.br/doe/
http://www.diario.pi.gov.br/doe/
http://www.diario.pi.gov.br/doe/
https://portal.pi.gov.br/pge/coletanea-de-pareceres-e-despachos/
https://portal.pi.gov.br/pge/coletanea-de-pareceres-e-despachos/
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DO SOLICITANTE; 2. O DIREITO À INFORMAÇÃO 

CONSTITUI REGRA; E O SIGILO, A EXCEÇÃO. 3. DE 

MODO GERAL, AS INFORMAÇÕES PERTINENTES AO 

PRÓPRIO REQUERENTE (ARTS. 5º, XXXIII, PRIMEIRA 

PARTE, DA CF/1988 E 6º, CAPUT, DA CE/1989) OU DE 

INTERESSE COLETIVO OU GERAL PODEM SER 

DIVULGADAS. 4. JÁ AS INFORMAÇÕES ESSENCIAIS À 

SEGURANÇA DA SOCIEDADE E DO ESTADO OU QUE 

VIOLEM OUTROS DIREITOS FUNDAMENTAIS SE 

ENQUADRAM NA EXCEÇÃO DO SIGILO. 5. 

ESPECIFICAMENTE NO QUE TANGE AO ACESSO AO 

CONTEÚDO DE PARECER JURÍDICO, CONSIDERADO 

ESPÉCIE DE DOCUMENTO PREPARATÓRIO, O DECRETO 

ESTADUAL Nº 15.188/2013 ESTABELECE QUE SEU 

CONHECIMENTO SERÁ ASSEGURADO A PARTIR DA 

EDIÇÃO DO ATO OU DA DECISÃO PARA A QUAL 

SERVIU DE FUNDAMENTO; 6. CONFORME ARTIGO 31 

DA LAI, AS INFORMAÇÕES PESSOAIS TERÃO SEU 

ACESSO RESTRITO PELO PRAZO DE ATÉ 100 (CEM) 

ANOS, PODENDO SER CONHECIDAS APENAS NAS 

SITUAÇÕES EXCEPCIONAIS ALI ESTABELECIDAS; 7. É 

IMPORTANTE RESSALTAR QUE, REGRA GERAL, 

INFORMAÇÕES RELACIONADAS A SERVIDORES 

PÚBLICOS SÃO CONSIDERADAS DE INTERESSE 

COLETIVO OU GERAL, PREVALECENDO O PRINCÍPIO DA 

PUBLICIDADE ADMINISTRATIVA. NO ENTANTO, O 

SIGILO DE DADOS ESTRITAMENTE PESSOAIS, QUE NÃO 

GUARDAM RELAÇÃO COM O SERVIÇO PÚBLICO, 

COMO ENDEREÇO RESIDENCIAL, CPF E CARTEIRA DE 

IDENTIDADE, DEVE SER PRESERVADO (SS 392, STF); 8. 

MERECEM PROTEÇÃO AINDA OS DADOS PESSOAIS 

SENSÍVEIS DOS SERVIDORES QUE, NA DEFINIÇÃO DA 

LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS (LEI Nº 

13.709/2018), SÃO AQUELES DADOS SOBRE ORIGEM 

RACIAL OU ÉTNICA, CONVICÇÃO RELIGIOSA, OPINIÃO 

POLÍTICA, FILIAÇÃO A SINDICATO OU A 

ORGANIZAÇÃO DE CARÁTER RELIGIOSO, FILOSÓFICO 

OU POLÍTICO, DADO REFERENTE À SAÚDE OU À VIDA 

SEXUAL, DADO GENÉTICO OU BIOMÉTRICO, QUANDO 

VINCULADO A UMA PESSOA NATURAL (ART. 5º, II); 9. A 

PRESENÇA DE INFORMAÇÕES PESSOAIS EM 

DOCUMENTOS PÚBLICOS NÃO SIGNIFICA QUE ESTES 

NÃO PODERÃO SER CONHECIDOS, MAS SIM QUE OS 

DADOS PESSOAIS DEVERÃO SER TRATADOS 

(TARJADOS, EXCLUÍDOS, OMITIDOS, 

DESCARACTERIZADOS ETC.), PARA QUE SEJAM 

PRESERVADOS (ENUNCIADO CGU N º 12/2023); 10. 

DEFERIMENTO DO PEDIDO COM AS DEVIDAS 

CAUTELAS. 

 

PARECER PGE/CJ N° 1223/2023 (APROVADO EM 

27/07/2023) 

PROCURADORA ANA LINA BRITO CAVALCANTE E 

MENESES 

ADMINISTRATIVO. SERVIDORA PÚBLICA. PROIBIÇÕES 

LEGAIS. IMPOSSIBILIDADE DE PARTICIPAÇÃO DE 

GERÊNCIA OU ADMINISTRAÇÃO DE EMPRESA PRIVADA 

OU DE EXERCÍCIO DO COMÉRCIO, SALVO NA 

CONDIÇÃO DE COTISTA, ACIONISTA OU 

COMANDITÁRIO. AUSÊNCIA DE VEDAÇÃO QUANTO 

AO EXERCÍCIO DE TRABALHO AUTÔNOMO, DESDE QUE 

NÃO EMPRESARIAL/COMERCIAL. 

 

PARECER PGE/CJ N° 1250/2023 (APROVADO EM 

02/08/2023) 

PROCURADOR JOÃO VICTOR VIEIRA PINHEIRO 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. MAGISTÉRIO 

SUPERIOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ 

(UESPI). CONCESSÃO DE REGIME DE DEDICAÇÃO 

EXCLUSIVA. ANÁLISE À LUZ DAS LEIS 

COMPLEMENTARES Nº 61/2005 E 124/2009. ATO 

DISCRICIONÁRIO, SUJEITO À APRECIAÇÃO DO MÉRITO 

ADMINISTRATIVO PELA AUTORIDADE COMPETENTE. 

ENTENDIMENTO CONSOLIDADO NO ÂMBITO DA 

CONSULTORIA JURÍDICA DA PGE-PI. PRECEDENTES. 

ATO DE ALTERAÇÃO DO REGIME DE TRABALHO DE 40H 

PARA DEDICAÇÃO EXCLUSIVA PUBLICADO EM 

DEZEMBRO DE 2019, QUANDO O PODER EXECUTIVO 

ESTAVA ACIMA DO LIMITE PRUDENCIAL COM 

DESPESAS DE PESSOAL E, PORTANTO, SUJEITO ÀS 

VEDAÇÕES DA LEI COMPLEMENTAR Nº 101/2000 (LEI 

DE RESPONSABILIDADE FISCAL – LRF). EFEITOS 

FINANCEIROS IMPLANTADOS APENAS EM OUTUBRO 

DE 2020. REQUERIMENTO PARA PAGAMENTO 

RETROATIVO DAS DIFERENÇAS. DESDE QUE 

COMPROVADO O EFETIVO EXERCÍCIO DO CARGO SOB 

O REGIME DE DEDICAÇÃO EXCLUSIVA NO REFERIDO 

PERÍODO, OPINA-SE PELO DEFERIMENTO DO PLEITO. 

MESMO O AGENTE PÚBLICO DE FATO FAZ JUS AO 

PAGAMENTO DA RESPECTIVA REMUNERAÇÃO, SOB 

PENA DE ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. CÁLCULO DOS VALORES 

DEVIDOS A SER REALIZADO PELA DIRETORIA DE FOLHA 

DE PAGAMENTO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO. 

RECOMENDAÇÕES QUANTO AO TERMO INICIAL. 

 

PARECER PGE/CJ N° 1252/2023 (APROVADO EM 

04/08/2023) 

PROCURADOR JOÃO VICTOR VIEIRA PINHEIRO 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. SERVIÇO DE 

ATENÇÃO ÀS MULHERES VÍTIMAS DE VIOLÊNCIA 

SEXUAL (SAMVVIS), INSTITUÍDO NO ÂMBITO DA 

MATERNIDADE DONA EVANGELINA ROSA (MDER). 

ATENDIMENTO ÀS VÍTIMAS QUE COMPREENDE 

ATIVIDADES DE PERÍCIA MÉDICOLEGAL E DE 

ASSISTÊNCIA MÉDICA. O ART. 93 DO CÓDIGO DE ÉTICA 

MÉDICA VEDA QUE O MÉDICO SEJA PERITO OU 

AUDITOR DO PRÓPRIO PACIENTE, DE PESSOA DE SUA 

FAMÍLIA OU DE QUALQUER OUTRA COM A QUAL 

TENHA RELAÇÕES CAPAZES DE INFLUIR EM SEU 

TRABALHO OU DE EMPRESA EM QUE ATUE OU TENHA 

ATUADO. ATIVIDADE DE PERÍCIA MÉDICA EXERCIDA 

POR PERITOS DA SECRETARIA DE SEGURANÇA 

PÚBLICA. ATIVIDADE DE ASSISTÊNCIA MÉDICA QUE 

DEVE SER EXERCIDA PELOS MÉDICOS DA SESAPI NO 

ÂMBITO DA MDER. QUESTIONAMENTO DO SINDICATO 

DOS MÉDICOS DO PIAUÍ (SIMEPI) SOBRE A 

DETERMINAÇÃO ADEMINISTRATIVA PARA QUE OS 
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OBSTETRAS DA MDER TAMBÉM PRESTEM ASSISTÊNCIA 

MÉDICA, SOB ALEGAÇÃO DE QUE ISTO CONFIGURA 

DESVIO DE FUNÇÃO VEDADO PELO ORDENAMENTO 

JURÍDICO. DESVIO DE FUNÇÃO NÃO CONFIGURADO. 

 

PARECER PGE/CJ N° 1274/2023 (APROVADO EM 

08/08/2023) 

PROCURADOR JOÃO VICTOR VIEIRA PINHEIRO 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. MILITAR. 

CONSULTA JURÍDICA SOBRE A CORRETA 

INTERPRETAÇÃO DO § 2º DO ART. 22 DA LEI Nº 

7.725/2022 (CÓDIGO DE ÉTICA DA POLÍCIA MILITAR). 

PENALIDADE DE SUSPENSÃO QUE IMPLICA EM 

DESCONTO NO SUBSÍDIO DO PUNIDO DE 1/30 (UM 

TRINTA AVOS) POR DIA DE SUSPENSÃO QUE FICAR 

AFASTADO DE SUAS ATIVIDADES. DESCONTO QUE 

NÃO ESTAVA SUJEITO A LIMITE PERCENTUAL MENSAL, 

CONSOANTE TEXTO ORIGINAL ENCAMINHADO PELO 

CHEFE DO PODER EXECUTIVO, NO EXERCÍCIO DE SUA 

COMPETÊNCIA LEGISLATIVA PRIVATIVA PARA A 

MATÉRIA (ART. 75 DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL DE 

1989). INCLUSÃO DE § 2º NO ART. 22 POR MEIO DE 

EMENDA PARLAMENTAR, CRIANDO LIMITE DE ATÉ 30% 

DO SUBSÍDIO MENSAL PARA O DESCONTO. 

INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL. COMUNICAÇÃO 

DO GOVERNADOR DO ESTADO PARA CONHECIMENTO 

E PROVIDÊNCIAS QUE JULGAR CABÍVEIS, DENTRE ELAS 

O AJUIZAMENTO DE ADI, REVOGAÇÃO POR LEI 

POSTERIOR OU EDIÇÃO DE DECRETO. CONSULTA 

JURÍDICA SOBRE A FORMA DE CUMPRIMENTO DOS 

EFEITOS FINANCEIROS DA PENALIDADE DE 

SUSPENSÃO. SILÊNCIO LEGISLATIVO SOBRE A 

POSSIBILIDADE DE PARCELAMENTO. INTERPRETAÇÃO 

SISTEMÁTICA. É PRINCÍPIO BÁSICO DE HERMENÊUTICA 

JURÍDICA QUE A INTERPRETAÇÃO DA NORMA NÃO 

PODE CONDUZIR AO ABSURDO. LIMITE MENSAL QUE 

NÃO EXIME O AGENTE PÚBLICO INFRATOR DOS 

EFEITOS FINANCEIROS INTEGRAIS QUE ADVÉM DA 

PENALIDADE IMPOSTA, SOB PENA DE 

ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA DO INFRATOR, ALÉM 

DE PREMIAR, INVEVIDAMENTE, CONDUTA ILÍCITA COM 

AFASTAMENTO REMUNERADO. NORMA QUE BUSCA 

APENAS SUAVIZAR O IMPACTO MENSAL DOS 

DESCONTOS NO ORÇAMENTO FAMILIAR DO MILITAR. 

O MONTANTE TOTAL DOS DIAS NÃO TRABALHADOS 

EM RAZÃO DA SUSPENSÃO CONTINUA A SER DEVIDO, 

AINDA QUE SEJA RESTITUÍDO AO ERÁRIO DE FORMA 

PARCELADA, RESPEITADO O LIMITE MENSAL DE 

DESCONTO. RECOMENDAÇÕES. 

 

PARECER PGE/CJ N° 1276/2023 (APROVADO EM 

04/08/2023) 

PROCURADORA ANA LINA BRITO CAVALCANTE E 

MENESES 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. CONCURSO 

PÚBLICO. PEDIDO DE REPOSICIONAMENTO PARA O 

FINAL DA FILA FEITO POSTERIORMENTE À NOMEAÇÃO. 

ILEGALIDADE. 1. O REPOSICIONAMENTO PARA O FINAL 

DA LISTA DOS CLASSIFICADOS, DE ACORDO COM O 

DECRETO 15.259/2013 E O EDITAL DO CONCURSO 

PÚBLICO EM ANÁLISE, SOMENTE PODERIA OCORRER A 

PARTIR DA HOMOLOGAÇÃO DO CONCURSO ATÉ A 

DATA ANTERIOR DA PUBLICAÇÃO DO ATO DE SUA 

NOMEAÇÃO. 2. ALÉM DISSO, ADVERTE O EDITAL 

EXPRESSAMENTE QUE, APÓS A PUBLICAÇÃO DA 

NOMEAÇÃO, NÃO SERÁ ADMITIDO PEDIDO DE 

REPOSICIONAMENTO, SENDO TORNADO SEM EFEITO 

O ATO DE PROVIMENTO DO CANDIDATO QUE NÃO 

TOMAR POSSE NO CARGO, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) 

DIAS. 3. DISPOSIÇÃO DE LEI EXPRESSA ACERCA DO 

PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS PARA A POSSE E DE QUE, 

APÓS ESGOTADO ESTE, A CONSEQUÊNCIA É TORNAR 

SEM EFEITO O ATO DE PROVIMENTO, COMO REPRISA 

A NORMA EDITALÍCIA.4. EM DECORRÊNCIA, OPINA-SE 

PELO INDEFERIMENTO DO REQUERIMENTO 

FORMULADO PELA INTERESSADA. 

 

PARECER PGE/CJ N° 1305/2023 (APROVADO EM 

01/08/2023) 

PROCURADORA FLORISA DAYSÉE DE ASSUNÇÃO 

LACERDA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. 1. CONSULTA ACERCA DE 

PEDIDO DE PENSÃO POR MORTE FORMULADO POR 

DEPENDENTE DE EXSERVIDOR APOSENTADO COMO 

SEGURADO FACULTATIVO POR FORÇA DE DECISÃO 

JUDICIAL; 2. APLICA-SE O REGRAMENTO LEGAL 

VIGENTE À ÉPOCA DO ÓBITO, NA FORMA DA SÚMULA 

Nº 340 DO STJ; 3. AS NORMAS VIGENTES NA DATA DO 

ÓBITO NÃO ADMITEM O PAGAMENTO DE PENSÃO 

POR MORTE PARA DEPENDENTE DE SEGURADO QUE 

NÃO ERA DETENTOR DE CARGO PÚBLICO EFETIVO OU 

DE QUEM NÃO ERA APOSENTADO EM RAZÃO DO 

EXERCÍCIO DE CARGO EFETIVO (ART. 40 DA CF/88, 

COM AS MODIFICAÇÕES EMPREENDIDAS PELAS 

EMENDAS 20/1998, 41/2003 E 103/2019, ART. 1º, 

INCISO V, DA LEI Nº 9.717/1998 E ART. 52 DO ADCT DA 

CE/89); 4. INDEFERIMENTO. 

 

PARECER PGE/CJ N° 1341/2023 (APROVADO EM 

02/08/2023) 

PROCURADOR DANILO E SILVA DE ALMENDRA 

FREITAS 

VACÂNCIA. RECONDUÇÃO. APROVAÇÃO EM ESTÁGIO 

PROBATÓRIO OCORRIDA HÁ MUITOS ANOS. 

EXAURIMENTO DO DIREITO. INDEFERIMENTO. 

 

PARECER PGE/CJ N° 1451/2023 (APROVADO EM 

10/08/2023) 

PROCURADORA FLORISA DAYSÉE DE ASSUNÇÃO 

LACERDA 

DIREITO ADMINISTRATIVO. 1. CONSULTA ACERCA DA 

POSSIBILIDADE DE PERCEPÇÃO DE ADICIONAL 

NOTURNO POR OCUPANTES DE CARGOS EM 

COMISSÃO E FUNÇÕES DE CONFIANÇA; 2. É 

INCOMPATÍVEL COM O CARGO EM COMISSÃO E COM 

A FUNÇÃO DE CONFIANÇA O PAGAMENTO DE 

ADICIONAIS PELO TRABALHO EM HORÁRIOS 

EXTRAORDINÁRIOS, SEJAM HORAS EXTRAS OU 
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ADICIONAL NOTURNO, POSTO QUE É INERENTE A 

ESTA A DEDICAÇÃO INTEGRAL E O TRABALHO A 

QUALQUER TEMPO, JÁ ABRANGIDOS PELA 

REMUNERAÇÃO PERCEBIDA (ART. 18 DA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 13/1994; 3. PRECEDENTES DE 

DIVERSOS TRIBUNAIS; 4. MESMA ORIENTAÇÃO PODE 

SER COLHIDA NO ÂMBITO DA UNIÃO NOTA 

INFORMATIVA Nº 06 /2010/COGES/DENOP/SRH/MP; 5. 

SEGUINDO ESSA ESTEIRA, O DECRETO Nº 14.482/2011 

VEDOU EXPRESSAMENTE O PAGAMENTO DE 

ADICIONAL NOTURNO E HORAS EXTRAS PARA OS 

OCUPANTES DE CARGO EM COMISSÃO OU FUNÇÃO 

DE CONFIANÇA; 6. INEXISTÊNCIA DE MÁCULA AO §3º 

DO ARTIGO 39 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, POIS NA 

REMUNERAÇÃO DESTES CARGOS/FUNÇÕES JÁ ESTÁ 

INCLUSA A CONTRAPRESTAÇÃO PELO TRABALHO EM 

SITUAÇÕES EXCEPCIONAIS; 7. PRECEDENTES DESTA 

CONSULTORIA JURÍDICA CONSUBSTANCIADOS NOS 

DESPACHOS PGE/CJ/FDAL Nº 158/2016 E 477/2016. 

 

PARECER PGE/CJ N° 1454/2023 (APROVADO EM 

26/08/2023) 

PROCURADORA FLORISA DAYSÉE DE ASSUNÇÃO 

LACERDA 

DIREITO ADMINISTRATIVO. 1. CONSULTA ACERCA DA 

NECESSIDADE DE INCLUSÃO DE LISTAGEM CONTENDO 

TODOS OS DOCUMENTOS FORMALIZADOS NO PAD 

NO MOMENTO DO JULGAMENTO PELA AUTORIDADE 

COMPETENTE; 2. O RELATÓRIO DA COMISSÃO 

PROCESSANTE DEVERÁ APONTAR 

PORMENORIZADAMENTE TODAS AS PRINCIPAIS 

PEÇAS DOS AUTOS E MENCIONAR TODAS AS PROVAS 

EM QUE A COMISSÃO SE BASEOU PARA FORMAR SUA 

CONVICÇÃO. ASSIM, EMBORA O RELATÓRIO FINAL 

SEJA PEÇA OPINATIVA E NÃO VINCULANTE, É 

NECESSÁRIO QUE ESPELHE DE FORMA CONFIÁVEL E 

SÓLIDA A APRECIAÇÃO DE TODO O CONTEÚDO DOS 

AUTOS (ART. 186 DA LC Nº 13/1994); 3. REGRA GERAL, 

O JULGAMENTO ACATARÁ O RELATÓRIO DA 

COMISSÃO, A NÃO SER QUE ESTE CONTRARIE A 

PROVA DOS AUTOS (ART. 189 DA LC Nº 13/1994); 4. 

ASSIM, NO CASO DE O JULGAMENTO SIMPLESMENTE 

ACATAR O RELATÓRIO DA COMISSÃO PROCESSANTE 

PARECE DESNECESSÁRIO INCLUIR NA DECISÃO A 

LISTAGEM PORMENORIZADA DE TODOS OS 

DOCUMENTOS JÁ RELACIONADOS NO RELATÓRIO 

FINAL DA COMISSÃO. NESSE CASO, BASTA QUE A 

AUTORIDADE JULGADORA INDIQUE QUE A LISTAGEM 

DE TODOS OS DOCUMENTOS ELABORADA PELA 

COMISSÃO PROCESSANTE EM SEU RELATÓRIO FINAL É 

PARTE INTEGRANTE DA DECISÃO; 5. AO REVÉS, 

QUANDO O RELATÓRIO FOR CONTRÁRIO ÀS PROVAS 

DOS AUTOS, PARECE SER NECESSÁRIO UM MAIOR 

ESFORÇO DA AUTORIDADE JULGADORA PARA 

MOTIVAR SUA DECISÃO, SENDO ACONSELHÁVEL QUE 

SE APLIQUE, MUTATIS MUTANDIS, O CAPUT DO 

ARTIGO 186 DA LC Nº 13/1994, DE MODO QUE O 

JULGAMENTO DEVERÁ CONTAR COM RELATÓRIO 

MINUCIOSO, RESUMINDO-SE AS PRINCIPAIS PEÇAS 

DO PROCESSO E MENCIONANDO-SE AS PROVAS EM 

QUE SE BASEOU PARA FORMAR SUA CONVICÇÃO. 

 

 

3. SÚMULAS ADMINISTRATIVAS DA 

PROCURADORIA GERAL DO PIAUÍ 

 

 

SÚMULA Nº 1: “Nos casos de concurso público, tendo 

havido aprovação dentro do número de vagas 

expressamente previsto no Edital, fica o Procurador 

dispensado de apresentar defesa ou recurso, desde que 

haja prova pré-constituída, tenha sido respeitado o 

prazo decadencial a partir do término da validade do 

certame, não existam outras preliminares a serem 

arguidas e não haja motivo excepcional, devidamente 

fundamentado, para a não nomeação”. 

(Publicada no DOE nº 66, de 09.04.2012, p. 13) 

 

SÚMULA Nº 2: “Nos casos de fornecimento de 

medicamento, de internação e de cirurgia, pelo SUS, 

fica o Procurador dispensado de interpor: a) agravo 

regimental contra decisões monocráticas proferidas em 

sede de mandados de segurança originário; b) agravo 

de instrumento contra decisões interlocutórias de 1° 

Grau, salvo quando houver ilegitimidade passiva do 

Estado do Piauí, referente a autores domiciliados em 

outro Estado, tratamentos experimentais, ausência de 

prova do alegado ou determinação de depósito 

diretamente na conta da parte”.  

(Publicada no DOE nº 101, de 02.06.2014, p. 5) 

 

SÚMULA Nº 3: “Nos casos de salários atrasados, fica o 

Procurador dispensado de apresentar defesa ou 

recurso, salvo quando tiver ocorrido a prescrição ou 

houver pedido/condenação de juros de mora a partir 

do não pagamento, vez que estes devem ser 

computados a partir da citação válida, ou, ainda, em 

razão de outras preliminares a serem arguidas”.  

(Publicada no DOE nº 66, de 09.04.2012, p. 13) 

 

SÚMULA Nº 4: “Fica dispensada a apresentação de 

defesa ou recurso em mandados de segurança 

impetrados contra ato judicial, quando o Estado do 

Piauí não faça parte ou não tenha interesse na ação de 

origem”. 

(Publicada no DOE nº 66, de 09.04.2012, p. 13) 

 

SÚMULA Nº 5: “Fica dispensada manifestação de 

interesse em ação judicial ou procedimento extrajudicial 

de usucapião urbano, quando o Estado do Piauí não for 

proprietário de imóvel limítrofe ao lote disputado”.  

(Nova redação publicada no DOE nº 92, de 17.05.2019, 

p. 9) 

 

SÚMULA Nº 6: “Fica dispensada manifestação de 

interesse em ação judicial ou procedimento extrajudicial 

de usucapião cujo objeto seja a pequena propriedade 
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rural assim definida em lei, desde que devidamente 

registrada em nome de particular, quando o Estado do 

Piauí não for proprietário de gleba limítrofe”.  

(Nova redação publicada no DOE nº 92, de 17.05.2019, 

p. 9) 

 

SÚMULA Nº 7: “Fica dispensada a apresentação dos 

recursos extraordinário e especial, agravos e apelações 

nas ações cujo objeto seja a obtenção de certificado de 

conclusão do ensino médio para efeito de matrícula em 

curso superior, quando a decisão impuser ao 

beneficiário o dever de concluir a carga horária que 

faltar”. 

(Nova redação publicada no DOE nº 41, de 27.02.2019, 

p. 42) 

 

SÚMULA Nº 8: “Fica dispensada a interposição de 

recurso contra decisão judicial que determinar a 

liberação de mercadorias apreendidas como via 

coercitiva para pagamento de tributos, desde que não 

tenha efeito normativo”. 

(Publicada no DOE nº 27, de 07.02.2013, p. 24) 

 

SÚMULA Nº 9: “Fica dispensada a interposição de 

recurso contra decisão judicial, liminar ou de mérito, 

proferida em ação cautelar que tenha por objeto a 

antecipação de penhora a futura ação de execução 

fiscal a ser ajuizada pelo Estado do Piauí, desde que 

idônea a garantia prestada e não haja qualquer 

preliminar a ser arguida”. 

(Publicada no DOE nº 27, de 07.02.2013, p. 24) 

 

SÚMULA Nº 10: “Fica dispensada a interposição de 

recurso contra decisões interlocutórias em ações 

submetidas ao Juizado Especial da Fazenda Pública 

quando o objeto da decisão liminar/antecipatória versar 

exclusivamente sobre fornecimento, pelo PLAMTA, de 

medicamentos, tratamentos e procedimentos 

convencionais relacionados à internação”. 

(Publicada no DOE nº 144, de 31.07.2013, p. 28) 

 

SÚMULA Nº 11: “A vigência do contrato de serviço 

contínuo não está adstrita ao exercício financeiro”.  

(Publicada no DOE nº 144, de 31.07.2013, p. 28) 

 

SÚMULA Nº 12: “Os instrumentos dos contratos, 

convênios e demais ajustes, bem como os respectivos 

aditivos, devem integrar um único processo 

administrativo, devidamente autuado em sequência 

cronológica, numerado, rubricado, contendo cada 

volume os respectivos termos de abertura e 

encerramento”. 

(Publicada no DOE nº 144, de 31.07.2013, p. 28) 

 

SÚMULA Nº 13: “A vigência do contrato de locação de 

imóveis, no qual a Administração Pública é locatária, 

rege-se pelo art. 51 da Lei nº 8.245, de 1991, não 

estando sujeita ao limite máximo de sessenta meses, 

estipulado pelo inc. II do art. 57, da Lei nº 8.666, de 

1993”. 

(Publicada no DOE nº 144, de 31.07.2013, p. 28) 

 

SÚMULA Nº 14: “O tratamento favorecido de que 

cuidam os arts. 43 a 45 da Lei Complementar nº 123, de 

2006, deverá ser concedido às microempresas e 

empresas de pequeno porte independentemente de 

previsão editalícia”.  

(Publicada no DOE nº 144, de 31.07.2013, p. 28) 

 

SÚMULA Nº 15: “A definição do valor da contratação 

levará em conta o período de vigência do contrato e as 

possíveis prorrogações para: a) a realização de licitação 

exclusiva (microempresa, empresa de pequeno porte e 

sociedade cooperativa); b) a escolha de uma das 

modalidades convencionais (concorrência, tomada de 

preços e convite); e c) o enquadramento das 

contratações previstas no art. 24, inc. I e II, da Lei nº 

8.666, de 1993”. 

(Publicada no DOE nº 144, de 31.07.2013, p. 28) 

 

SÚMULA Nº 16: “Não se dispensa licitação, com 

fundamento nos incs. V e VII do art. 24 da Lei nº 8.666, 

de 1993, caso a licitação fracassada ou deserta tenha 

sido realizada na modalidade convite”. 

(Publicada no DOE nº 144, de 31.07.2013, p. 28) 

 

SÚMULA Nº 17: “Os contratos firmados com as 

fundações de apoio com base na dispensa de licitação 

prevista no inc. XIII do art. 24 da Lei nº 8.666, de 1993, 

devem estar diretamente vinculados a projetos com 

definição clara do objeto e com prazo determinado, 

sendo vedadas a subcontratação; a contratação de 

serviços contínuos ou de manutenção; e a contratação 

de serviços destinados a atender às necessidades 

permanentes da instituição”. 

(Publicada no DOE nº 144, de 31.07.2013, p. 28) 

 

SÚMULA Nº 18: “Compete à Administração averiguar a 

veracidade do atestado de exclusividade apresentado 

nos termos do art. 25, inc. I, da Lei nº 8.666, de 1993”. 

(Publicada no DOE nº 144, de 31.07.2013, p. 28) 

 

SÚMULA Nº 19: “A razoabilidade do valor das 

contratações decorrentes de inexigibilidade de licitação 

poderá ser aferida por meio da comparação da 

proposta apresentada com os preços praticados pela 

futura contratada junto a outros entes públicos e/ou 

privados, ou outros meios igualmente idôneos”.  

(Publicada no DOE nº 144, de 31.07.2013, p. 28) 

 

SÚMULA Nº 20: “Na licitação para registro de preços, a 

indicação da dotação orçamentária é exigível apenas 

antes da assinatura do contrato”. 

(Publicada no DOE nº 144, de 31.07.2013, p. 28) 

 

SÚMULA Nº 21: “O reequilíbrio econômico-financeiro 

pode ser concedido a qualquer tempo, 

independentemente de previsão contratual, desde que 
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verificadas as circunstâncias elencadas na letra ‘d’ do 

inc. II do art. 65, da Lei nº 8.666, de 1993”. 

(Publicada no DOE nº 144, de 31.07.2013, p. 28) 

 

SÚMULA Nº 22: “Nos contratos cuja duração 

ultrapasse o exercício financeiro, a indicação do crédito 

orçamentário e do respectivo empenho para atender a 

despesa relativa ao exercício futuro poderá ser 

formalizada por apostilamento”. 

(Publicada no DOE nº 144, de 31.07.2013, p. 28) 

 

SÚMULA Nº 23: “Nos contratos de prestação de 

serviços de natureza continuada deve-se observar que: 

a) o prazo de vigência originário, de regra, é de até 12 

meses; b) excepcionalmente, este prazo poderá ser 

fixado por período superior a 12 meses nos casos em 

que, diante da peculiaridade e/ou complexidade do 

objeto, fique tecnicamente demonstrado o benefício 

advindo para a Administração; e c) é juridicamente 

possível a prorrogação do contrato por prazo diverso 

do contratado originariamente, observado o limite 

máximo legal”. 

(Publicada no DOE nº 144, de 31.07.2013, p. 28) 

 

SÚMULA Nº 24: ”É obrigatória a admissão da 

adjudicação por item e não por preço global, nos 

editais e cartas-convites das licitações para a contração 

de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto 

seja divisível, desde que não haja prejuízo para o 

conjunto ou complexo ou perda de economia de 

escala”. 

(Publicada no DOE nº 144, de 31.07.2013, p. 28) 

 

SÚMULA Nº 25: “É permitida a exigência alternativa de 

garantia da proposta (art. 31, III, da Lei 8.666/1993) ou 

de capital mínimo ou de patrimônio líquido mínimo, 

sendo vedada a exigência simultânea de mais de um 

desses documentos para a habilitação em licitações”.  

(Publicada no DOE nº 144, de 31.07.2013, p. 28) 

 

SÚMULA Nº 26: “É vedada a exigência de 

comprovação da garantia da proposta (art. 31, III, da Lei 

8.666/1993) ou de qualquer documento de habilitação 

em licitação fora do envelope de documentos ou em 

data anterior à da sessão de recebimento da 

documentação”. 

(Publicada no DOE nº 144, de 31.07.2013, p. 28) 

 

SÚMULA Nº 27: “Não se obtendo o número legal 

mínimo de três propostas aptas à seleção, na licitação 

sob a modalidade convite, impõe-se a repetição do 

certame, com a convocação de outros possíveis 

interessados, ressalvadas as hipóteses previstas no § 7º 

do art. 22 da Lei nº 8.666/1993, devidamente 

justificadas”. 

(Publicada no DOE nº 144, de 31.07.2013, p. 28) 

 

SÚMULA Nº 28: “Nos processos de licitação, dispensa 

ou inexigibilidade que tenham o objeto financiado, total 

ou parcialmente, com recursos federais, é obrigatório o 

atendimento da jurisprudência do Tribunal de Contas 

da União”. 

(Publicada no DOE nº 144, de 31.07.2013, p. 28) 

 

SÚMULA Nº 29: “Os processos administrativos visando 

à contratação de bens, obras ou serviços devem sempre 

ser de iniciativa do órgão da Administração Pública 

interessado, sendo os autos instruídos com termo de 

referência ou projeto-básico elaborados sob a 

responsabilidade da Administração”.  

(Publicada no DOE nº 144, de 31.07.2013, p. 28) 

 

SÚMULA Nº 30: REVOGADA 

(Publicação original no DOE nº 228, de 28.11.2014, p. 

41. Revogação publicada no DOE nº 91, de 21.05.2020, 

p. 29) 

 

SÚMULA Nº 31: “Fica o Procurador do Estado 

dispensado de interpor recursos internos e 

extraordinário contra as decisões do Tribunal Superior 

do Trabalho que versem exclusivamente sobre saldos 

de salário e reconhecimento do direito a FGTS em 

contrato nulo, desde que não haja discussão sobre a 

incompetência absoluta da Justiça do Trabalho ou 

sobre prescrição”.  

(Publicada no DOE nº 228, de 28.11.2014, p. 41) 

 

SÚMULA Nº 32: “Quando a decisão trabalhista, 

transitada em julgado no âmbito do TST ou do STF, 

reconhecer apenas o direito a saldos de salário e a FGTS 

em contrato nulo, fica o Procurador dispensado de opor 

embargos do devedor, salvo se houver excesso de 

execução ou questão processual diversa da 

incompetência absoluta a ser arguida”.  

(Publicada no DOE nº 228, de 28.11.2014, p. 41) 

 

SÚMULA Nº 33: “Fica dispensada a interposição de 

recursos excepcionais em ações cujo único objeto seja a 

emissão de certificado de conclusão de ensino médio 

com base no cumprimento da carga horária”.  

(Publicada no DOE nº 228, de 28.11.2014, p. 41) 

 

SÚMULA Nº 34: “Quando da decisão trabalhista 

transitada em julgado no âmbito do TST ou STF, 

reconhecer apenas o direito a FGTS nos casos de 

mudança de regime, fica o Procurador dispensado de 

opor embargos do devedor e recursos posteriores, 

salvo se houver excesso de execução ou questão 

processual diversa da incompetência absoluta ou 

prescrição”.  

(Publicada no DOE nº 182, de 27.09.2018, p. 18) 

  

SÚMULA Nº 35: “Fica dispensado o agravo interno das 

decisões singulares que concedem ou negam efeito 

suspensivo a agravos de instrumento, salvo em 

questões de excepcional interesse ou relevância, a 

serem definidas com a respectiva Chefia”.  

(Publicada no DOE nº 193, de 15.10.2018, p. 46) 
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SÚMULA Nº 36: “São dispensados os recursos 

excepcionais dos acórdãos que apreciam decisões 

interlocutórias, salvo, em casos importantes a serem 

definidos com a Chefia, recurso especial contra a 

violação direta aos dispositivos que disciplinam o 

deferimento de liminares ou a execução provisória 

contra a Fazenda Pública”. 

(Publicada no DOE nº 193, de 15.10.2018, p. 46) 

 

SÚMULA Nº 37: “Em mandados de segurança 

originários, é dispensado o agravo interno das decisões 

monocráticas que se confundam com o mérito da lide, 

salvo quando violarem as vedações legais à concessão 

de liminares ou à execução provisória contra a Fazenda 

Pública e tratarem de matéria relevante ou urgente a 

critério da Chefia”. 

(Publicada no DOE nº 193, de 15.10.2018, p. 46) 

 

SÚMULA Nº 38: “São dispensados os recursos de 

acórdão que aplica jurisprudência consolidada pelo STF 

e pelo STJ no regime de repercussão geral ou de 

recursos repetitivos, devendo o Procurador explicitar 

essa conformação jurisprudencial à Chefia”. 

(Publicada no DOE nº 193, de 15.10.2018, p. 46) 

 

SÚMULA Nº 39: “São dispensados recursos de 

acórdãos sobre enquadramento de servidor público, 

quando fundados exclusivamente em lei estadual, 

exceto se arguidas questões processuais, violação a lei 

federal ou a inconstitucionalidade da própria lei”. 

(Publicada no DOE nº 193, de 15.10.2018, p. 46) 

 

SÚMULA Nº 40: “Fica dispensada manifestação de 

interesse em ações possessórias urbanas que versem 

sobre áreas devidamente registradas em nome de 

particular, quando o Estado do Piauí não for 

proprietário de imóvel limítrofe ao lote disputado”.  

(Publicada no DOE nº 92, de 17.05.2019, p. 9) 

 

SÚMULA Nº 41: “Fica dispensada manifestação de 

interesse em ações possessórias cujo objeto seja a 

pequena propriedade rural assim definida em lei, desde 

que devidamente registrada em nome de particular, 

quando o Estado do Piauí não for proprietário de 

imóvel limítrofe ao lote disputado”.  

(Publicada no DOE nº 92, de 17.05.2019, p. 9) 

 

SÚMULA Nº 42: “Nos processos ajuizados na justiça 

do trabalho em que se postula o pagamento de FGTS 

durante o contrato de trabalho e cujo fundamento é a 

ausência de alteração de regime jurídico celetista fica o 

Procurador dispensado de apresentar recurso, salvo se 

houver defesa processual ou de mérito diversas da 

incompetência absoluta ou prescrição”.  

(Publicação no DOE nº 114, de 18.06.2019, p. 27) 

 

SÚMULA Nº 43: “O servidor titular de cargo efetivo 

que tenha ingressado no serviço público até 

16/12/1998, preencha as condições previstas no art. 3º 

da EC nº 47/2005 e opte por permanecer em atividade, 

fará jus a abono de permanência, observado o disposto 

no art. 5º, §§ 8º e 9º, da Lei Complementar estadual nº 

40/2004”.  

(Publicação no DOE nº 114, de 18.06.2019, p. 27) 

 

SÚMULA Nº 44: “Não é possível a desaverbação de 

tempo de contribuição excedente quando ultrapassado 

o prazo de 5 (cinco) anos após a publicação do ato de 

aposentadoria”.  

(Publicação no DOE nº 114, de 18.06.2019, p. 27)  

 

SÚMULA Nº 45: “É vedada a incorporação de 

gratificação por condições especiais de trabalho a 

proventos de inativos, inclusive quando transformada 

em vantagem pessoal, independentemente do tempo 

em que foi percebia pelo servidor, ressalvados os casos 

em que o pagamento decorrer de decisão judicial”. 

(Publicação no DOE nº 146, de 05.08.2019, p. 33) 

 

SÚMULA Nº 46: “O filho maior de 21 (vinte e um) anos 

de idade que alega a condição de estudante de ensino 

superior não faz jus a prorrogação do benefício de 

pensão por morte, em virtude da revogação expressa 

do art. 12, § 5º, da Lei estadual nº 4.051/1986 pela Lei 

Complementar estadual nº 40/2004”. 

(Publicação no DOE nº 146, de 05.08.2019, p. 33) 

 

SÚMULA Nº 47: “Fica dispensado o recurso, nas 

demandas individuais de saúde, quando a sentença 

estiver de acordo com o entendimento firmado pelo 

STF ou pelo STJ em regime de repercussão geral ou 

recurso repetitivo, cabendo ao Procurador demonstrar à 

Chefia essa adequação”. 

(Publicação no DOE nº 246, de 17.11.2021, p. 21) 

 

SÚMULA Nº 48: “São dispensados a Apelação e os 

Recursos Excepcionais contra sentença ou acórdão que 

reconheça o direito de professores, orientadores 

educacionais, supervisores pedagógicos e técnicos em 

gestão, quando no exercício das atividades dos 

respectivos cargos, a receberem adicional 

correspondente a 1/3 (um terço) de todo o período de 

férias a que têm direito, com base no estatuto da 

categoria, salvo se por outro motivo, devendo o 

Procurador explicitar essa conformação à Chefia”. 

(Publicação no DOE nº 246, de 17.11.2021, p. 21) 

 

SÚMULA Nº 49: “Fica dispensada a interposição de 

recurso em face de decisão judicial que, em ação de 

execução fiscal, reconheça a nulidade da citação por 

edital, fundada na violação a súmula 414/STJ1, e, em 

consequência, decrete a prescrição do crédito 

exequendo, salvo se houver condenação em honorários 

sucumbenciais, quando deverá ser interposto recurso 

referente ao capítulo dos honorários”. 

(Publicação no DOE nº 246, de 17.11.2021, p. 21) 
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SÚMULA Nº 50: “Fica dispensada a interposição de 

recurso em face de decisão judicial que reconheça a 

prescrição intercorrente na ação de execução fiscal, na 

forma do art. 40 da Lei 6830/80, quando frustrados os 

meios de localização de bens do devedor e os marcos 

temporais estejam devidamente caracterizados em 

conformidade com a jurisprudência do STJ sob regime 

de recursos repetitivos, salvo se houver causa 

interruptiva, demora imputável ao Judiciário ou 

condenação em honorários”. 

(Publicação no DOE nº 246, de 17.11.2021, p. 21) 

 

SÚMULA Nº 51: “Fica dispensada a interposição de 

recurso em face de sentença ou acórdão que reconheça 

direito a servidor público estadual à implementação 

e/ou pagamento retroativo de diferenças 

remuneratórias decorrentes da não implementação 

imediata dos efeitos financeiros relativos a ato de 

promoção funcional, desde que, comprovadamente, 

tenha sido o ato publicado no Diário Oficial e que a 

decisão observe, corretamente, o mês de competência 

para a implementação”.  

(Publicação no DOE nº 97, de 20.05.2022, p. 85) 

 

SÚMULA Nº 52: “Fica dispensado recurso nos casos de 

condenação da administração a pagar o abono de 

permanência a partir da data em que o servidor reuniu 

os requisitos para se aposentar voluntariamente, salvo 

se o preenchimento ocorreu entre 29/12/2015 e 

26/08/2020, período em que a legislação estadual 

exigia prévio requerimento administrativo, hipótese em 

que ficam dispensados apenas os recursos 

excepcionais”. 

(Publicação no DOE nº 97, de 20.05.2022, p. 85) 

 

SÚMULA Nº 53: “Não desafia recurso a decisão que 

condena o Estado a pagar saldo de salário e depósitos 

devidos ao FGTS em obediência ao precedente 

vinculante pertinente, ressalvadas matérias relativas a 

outros temas”. (Publicação no DOE nº 187, de 

29.09.2022, p. 35) 

 

SÚMULA Nº 54: “Não desafia recurso a decisão ou 

capítulo que tenha deferido o benefício da gratuidade 

da Justiça, salvo prova cabal do erro judicial na sua 

concessão”. (Publicação no DOE nº 187, de 29.09.2022, 

p. 35) 

 

SÚMULA Nº 55: “Fica dispensado o recurso especial 

ou extraordinário do acórdão que deixa de majorar os 

honorários sucumbenciais quando a parte que 

sucumbiu é beneficiária da gratuidade da justiça”. 

(Publicação no DOE nº 187, de 29.09.2022, p. 35) 

 

 

 

 

 

 

 

4. JURISPRUDÊNCIA SELECIONADA 

 

 
 

4.1. SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL – STF 

 

POLÍTICA ESTADUAL DE DESENVOLVIMENTO 

SUSTENTÁVEL DA PESCA EM ÂMBITO ESTADUAL E 

PROIBIÇÃO DA PESCA DE ARRASTO MOTORIZADO 

NO MAR TERRITORIAL COSTEIRO - ADI 6.218/RS  

Resumo: 

É constitucional — uma vez observadas as regras do 

sistema de repartição competências e a importância 

do princípio do desenvolvimento sustentável como 

justo equilíbrio entre a atividade econômica e a 

proteção do meio ambiente — norma estadual que 

proíbe a atividade de pesca exercida mediante toda 

e qualquer rede de arrasto tracionada por 

embarcações motorizadas na faixa marítima da zona 

costeira de seu território. 

Ao vedar tal atividade, o estado-membro atua no 

âmbito de sua competência concorrente suplementar 

em matéria de pesca e de proteção do meio ambiente 

(CF/1988, art. 24, VI), a qual é reforçada pela imposição 

de defesa e preservação conferida ao Poder Público 

(CF/1988, art. 225, § 1º, V e VII) (1). Nesse contexto, o 

mar territorial brasileiro, apesar de integrar o domínio 

da União (CF/1988, art. 20, VI), situa-se, 

simultaneamente, em seu próprio espaço territorial e no 

dos estados costeiros e municípios confrontantes, razão 

pela qual se sujeita, ao mesmo tempo, a três ordens 

jurídicas sobrepostas: a legislação federal (ou nacional), 

a estadual e a municipal (2). 

A lei estadual objeto de apreciação (Política Estadual de 

Desenvolvimento Sustentável da Pesca riograndense) 

está em consonância com as diretrizes e normas gerais 

da Política Nacional de Desenvolvimento Sustentável da 

Aquicultura e da Pesca (Lei 11.959/2009), na qual 

vedada expressamente a prática de toda e qualquer 

modalidade de pesca predatória no território marítimo 

brasileiro (art. 6º). Na espécie, os dispositivos 

impugnados se legitimam, também, em razão do 

conteúdo da Lei Complementar 140/2011. 

Com base nesses e em outros entendimentos, o 

Plenário, por maioria, julgou improcedente a ação para 

assentar a constitucionalidade do art. 1º, parágrafo 

único, e do art. 30, VI, e, ambos da Lei 15.223/2018 do 

Estado do Rio Grande do Sul (3).  

(1) Precedente citado: ADI 861. 

(2) Precedente citado: ADI 2.080. 

(3) Lei 15.223/2018 do Estado do Rio Grande do Sul: 

“Art. 1º Fica instituída a Política Estadual de 

Desenvolvimento Sustentável da Pesca no Estado do 

Rio Grande do Sul, objetivando promover o 

desenvolvimento sustentável da atividade pesqueira 

como forma de promoção de programas de inclusão 

social, de qualidade de vida das comunidades 

pesqueiras, de geração de trabalho e renda e de 

http://www.diariooficial.pi.gov.br/diario.php?dia=20211117
http://www.diariooficial.pi.gov.br/diario.php?dia=20220520
http://www.diariooficial.pi.gov.br/diario.php?dia=20220520
http://www.diariooficial.pi.gov.br/diario.php?dia=20220929
http://www.diariooficial.pi.gov.br/diario.php?dia=20220929
http://www.diariooficial.pi.gov.br/diario.php?dia=20220929
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5750256
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=752869001
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=751318186
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conservação da biodiversidade aquática para o usufruto 

desta e das gerações futuras. Parágrafo único. Esta Lei é 

aplicável a toda atividade de pesca exercida no Estado 

do Rio Grande do Sul, incluindo a faixa marítima da 

zona costeira, em conformidade com o disposto no art. 

3º, inciso I, do Decreto Federal 5.300, de 7 de dezembro 

de 2004, e no art. 1º da Lei Federal 8.617, de 4 de 

janeiro de 1993. (...) Art. 30. É proibida a pesca: (...) VI – 

mediante a utilização de: (...) e) toda e qualquer rede de 

arrasto tracionada por embarcações motorizadas, em 

todo território do Estado do Rio Grande do Sul, 

incluindo as 12 milhas náuticas da faixa marítima da 

zona costeira do Estado.”  

ADI 6.218/RS, relator Ministro Nunes Marques, redatora 

do acórdão Ministra Rosa Weber, julgamento virtual 

finalizado em 30.6.2023 (sexta-feira), às 23:59 

 

PAGAMENTO DE AUXÍLIO A MEMBROS DO PODER 

JUDICIÁRIO ESTADUAL - ADI 5.407/MG   

Resumo: 

É inconstitucional — por violar o art. 39, § 4º, da 

CF/1988, haja vista o caráter de indevido acréscimo 

remuneratório — norma estadual que prevê 

adicional de “auxílio-aperfeiçoamento profissional” 

aos seus magistrados. 

Essa vantagem remuneratória vai além do subsídio 

estipulado para os magistrados do estado, 

configurando adicional calculado sobre o valor do 

subsídio, em descompasso com a sistemática 

remuneratória disciplinada pela EC 19/1998 (1). 

Ademais, a verba não possui caráter indenizatório, pois 

não se destina a compensar o beneficiário de 

dispêndios suportados em decorrência do exercício do 

cargo. 

Com base nesse entendimento, o Plenário, por 

unanimidade, conheceu parcialmente da ação e, nessa 

extensão, a julgou procedente para declarar a 

inconstitucionalidade do inciso IX do art. 114 da Lei 

Complementar 59/2001, com a redação dada pelo art. 

46 da Lei Complementar 135/2014, ambas do Estado de 

Minas Gerais (2).  

(1) CF/1988: “Art. 39. (...) § 4º O membro de Poder, o 

detentor de mandato eletivo, os Ministros de Estado e 

os Secretários Estaduais e Municipais serão 

remunerados exclusivamente por subsídio fixado em 

parcela única, vedado o acréscimo de qualquer 

gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de 

representação ou outra espécie remuneratória, 

obedecido, em qualquer caso, o disposto no art. 37, X e 

XI.” 

(2) Lei Complementar 59/2001 do Estado de Minas 

Gerais: “Art. 114. O magistrado terá direito a: (...) IX - 

auxílio-aperfeiçoamento profissional, mediante 

reembolso, para aquisição de livros jurídicos, digitais e 

material de informática, no valor anual de até metade 

do subsídio mensal, na forma de resolução do órgão 

competente do Tribunal de Justiça;” (Redação dada pela 

Lei Complementar 135/2015 do Estado de Minas 

Gerais) 

 ADI 5.407/MG, relator Ministro Alexandre de Moraes, 

julgamento finalizado em 30.6.2023 (sexta-feira), às 

23:59 

 

REFORMA TRABALHISTA: POSSIBILIDADE DE 

ACORDO INDIVIDUAL PARA ADOÇÃO DA 

JORNADA 12 POR 36 HORAS - ADI 5.994/DF   

Resumo: 

É constitucional — na medida em que privilegia a 

liberdade de escolha do trabalhador e reforça 

o equilíbrio entre os valores sociais do trabalho e da 

livre iniciativa — norma da “Reforma Trabalhista” 

(Lei 13.467/2017) que permite, por meio de acordo 

individual escrito entre o empregador e o 

trabalhador, a adoção da jornada de 12 horas de 

trabalho seguidas por 36 horas ininterruptas de 

descanso. 

A Constituição Federal não proíbe a jornada de 12 x 36 

horas. Embora preveja a duração normal do trabalho 

não superior a 8 horas diárias e 44 semanais, ela admite 

a relativização do tempo trabalhado mediante a 

compensação de horários e a redução da jornada, ainda 

que por acordo ou convenção coletiva de 

trabalho (CF/1988, art. 7º, XIII). Na espécie, as 4 horas 

diárias a mais são compensadas por 36 horas seguidas 

de descanso. 

Nesse contexto, a possibilidade de acordo individual 

para a referida finalidade privilegia a liberdade do 

trabalhador em optar por uma jornada já amplamente 

utilizada no ordenamento brasileiro, além de equilibrar 

os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa (1), 

fundamentos da República Federativa do Brasil 

(CF/1988, art. 1º, IV, c/c o art. 170, caput). 

Ademais, a jurisprudência desta Corte reconhece a 

constitucionalidade dessa jornada para os bombeiros 

civis e, até mesmo antes do advento da “Reforma 

Trabalhista”, a Súmula 444 do Tribunal Superior do 

Trabalho já previa a sua aceitação (2). 

Com base nesse entendimento, o Plenário, por 

maioria, julgou improcedente a ação para reconhecer a 

constitucionalidade do art. 59-A, caput e parágrafo 

único, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467/2017 

(3).  

(1) Precedente citado: ADPF 324. 

(2) Precedente citado: ADI 4.842. 

(3) CLT/1943: “Art. 59-A.  Em exceção ao disposto 

no art. 59 desta Consolidação, é facultado às partes, 

mediante acordo individual escrito, convenção coletiva 

ou acordo coletivo de trabalho, estabelecer horário de 

trabalho de doze horas seguidas por trinta e seis horas 

ininterruptas de descanso, observados ou indenizados 

os intervalos para repouso e alimentação. (Incluído pela 

Lei 13.467, de 2017) Parágrafo único.  A remuneração 

mensal pactuada pelo horário previsto no caput deste 

artigo abrange os pagamentos devidos pelo descanso 

semanal remunerado e pelo descanso em feriados, e 

serão considerados compensados os feriados e as 

prorrogações de trabalho noturno, quando houver, de 

que tratam o art. 70 e o § 5º do art. 73 desta 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5750256
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5750256
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5750256
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4878101
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4878101
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4878101
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4878101
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5530775
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=750738975
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=13308011
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/Del5452.htm#art59
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13467.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13467.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/Del5452.htm#art70
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/Del5452.htm#art73
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Consolidação.  (Incluído pela Lei 13.467, de 2017)”  

ADI 5.994/DF, relator Ministro Marco Aurélio, redator 

do acórdão Ministro Gilmar Mendes, julgamento virtual 

finalizado em 30.6.2023 (sexta-feira), às 23:59 

 

COMPETÊNCIA PARA JULGAR AÇÃO EM QUE 

SERVIDOR CELETISTA PLEITEIA PARCELA DE 

NATUREZA ADMINISTRATIVA - RE 

1.288.440/SP (TEMA 1.143 RG)   

Tese fixada: 

“1. A Justiça Comum é competente para julgar ação 

ajuizada por servidor celetista contra o Poder 

Público, em que se pleiteia parcela de natureza 

administrativa, modulando-se os efeitos da decisão 

para manter na Justiça do Trabalho, até o trânsito 

em julgado e correspondente execução, os 

processos em que houver sido proferida sentença de 

mérito até a data de publicação da presente ata de 

julgamento.”  

Resumo: 

Compete à Justiça Comum o julgamento de ação na 

qual servidor celetista demanda parcela de natureza 

administrativa contra o Poder Público. 

Por se tratar de parcela administrativa, a causa de pedir 

e o pedido da ação fundamentam-se em norma 

estatutária. Assim, embora o vínculo do servidor seja de 

natureza celetista, a apreciação do litígio não compõe a 

esfera de competência da Justiça do Trabalho, 

conforme entendimento fixado por esta Corte ao 

interpretar o art. 114, I, da Constituição Federal de 1988 

(1). 

Ademais, por razões de segurança jurídica, os efeitos da 

decisão devem ser modulados, a fim de manter na 

Justiça trabalhista, até o trânsito em julgado e 

correspondente execução, os processos em que 

proferida sentença de mérito até a data de publicação 

da ata do presente julgamento (2). 

Com base nesse entendimento, o Plenário, por maioria, 

ao apreciar o Tema 1.143 da repercussão geral, negou 

provimento ao recurso extraordinário.  

(1) Precedentes citados: RE 960.429 (Tema 992 RG); RE 

655.283 (Tema 606 RG) e RE 846.854 (Tema 544 RG). 

(2) Precedentes citados: RE 600.091; RE 594.435 ED; RE 

586.453 e RE 960.429 ED-segundos.  

RE 1.288.440/SP, relator Ministro Roberto Barroso, 

julgamento virtual finalizado em 30.6.2023 (sexta-feira), 

às 23:59 

 

PRORROGAÇÃO ANTECIPADA DE CONTRATO DE 

CONCESSÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE 

COLETIVO ESTADUAL - ADI 7.048/SP  

Resumo: 

É constitucional — pois ocorrida dentro dos limites 

explicitados pelo STF no julgamento da ADI 

5.991/DF — a prorrogação antecipada do contrato 

de concessão do serviço de transporte coletivo do 

corredor metropolitano São Mateus/Jabaquara 

promovida pelos Decretos 65.574/2021 e 

65.757/2021, ambos do Estado de São Paulo. 

Os decretos impugnados são compatíveis com os 

princípios constitucionais da Administração Pública que 

regem a prorrogação das concessões sob as seguintes 

balizas: (i) exigência de licitação prévia e da vinculação 

ao instrumento convocatório; (ii) prorrogação por 

prazo não superior ao originalmente 

admitido; (iii) discricionariedade da prorrogação; 

e (iv) vantajosidade da prorrogação antecipada para a 

Administração, devidamente apontada por estudos 

técnicos (1). 

Além disso, na espécie, a assunção de novas obrigações 

de fazer para investimento em malhas do interesse da 

Administração Pública não desfigura o objeto do 

contrato de concessão original. Como o contrato de 

concessão é um acordo bilateral que opera no interesse 

da Administração, nada impede que, de forma acessória 

à obrigação principal de prestação adequada do serviço 

dentro da malha licitada, também sejam pactuadas 

novas obrigações. 

Com base nesse entendimento, o Plenário, por 

unanimidade, conheceu da ADI como ADPF e, no 

mérito, por maioria, a julgou improcedente para 

assentar a constitucionalidade dos 

Decretos 65.574/2021 e 65.575/2021, ambos do Estado 

de São Paulo.  

(1) Precedente citado: ADI 5.991.  

ADI 7.048/SP, relatora Ministra Cármen Lúcia, redator 

do acórdão Ministro Gilmar Mendes, julgamento virtual 

finalizado em 21.8.2023 (segunda-feira), às 23:59 

 

TRANSFORMAÇÃO DE CARGOS EM COMISSÃO E DE 

FUNÇÕES DE CONFIANÇA MEDIANTE ATO 

NORMATIVO INFRALEGAL - ADI 6.180/SE   

Resumo: 

É inconstitucional — por ultrapassar a prerrogativa 

pautada na mera reorganização administrativa 

(CF/1988, art. 84, VI, “a” e “b”) e ofender o princípio 

da reserva legal (CF/1988, art. 48, X, c/c o art. 61, § 

1º, II, “a”) — norma estadual que autoriza a 

transformação, mediante decreto ou outro ato 

normativo infralegal, de funções de confiança em 

cargos em comissão ou vice-versa. 

A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que 

o modelo federal, cuja observância é obrigatória no 

âmbito dos estados-membros, não abarca a 

possibilidade de o chefe do Poder Executivo, no campo 

de simples reorganização interna da Administração 

Pública, criar cargos e reestruturar órgãos por meio de 

decreto ou outro ato infralegal (1). 

As funções de confiança e os cargos em comissão, por 

expressa disposição constitucional, possuem naturezas 

e formas de provimento distintas (CF/1988, art. 37, V), o 

que inviabiliza a transformação de uma em outra sem a 

devida edição de lei formal e específica. 

Ademais, no contexto das medidas normativas para sua 

organização e funcionamento interno, os Tribunais de 

Contas, embora detenham autonomia funcional, 

administrativa e financeira, devem guardar observância 

aos mesmos limites impostos a esse respeito para o 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/Del5452.htm#art73
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13467.htm#art1
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5530775
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5530775
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5530775
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6000906
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6000906
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=2616045&numeroProcesso=586068&classeProcesso=RE&numeroTema=1143
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=2616045&numeroProcesso=586068&classeProcesso=RE&numeroTema=1143
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=753078534
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=2616045&numeroProcesso=586068&classeProcesso=RE&numeroTema=992
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=758489458
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=758489458
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=2616045&numeroProcesso=586068&classeProcesso=RE&numeroTema=606
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=14309140
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=2616045&numeroProcesso=586068&classeProcesso=RE&numeroTema=544
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=AC&docID=625734
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=750925421
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=AC&docID=630014
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=AC&docID=630014
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=754971527
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6000906
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6000906
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6000906
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6319494
https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2021/decreto-65574-18.03.2021.html
https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2021/decreto-65575-18.03.2021.html
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=755270659
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6319494
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6319494
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6319494
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5724154
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chefe do Poder Executivo (CF/1988, art. 84, VI, a e b), a 

saber: não geração de aumento de despesa e 

possibilidade de extinguir funções ou cargos públicos 

somente nos casos de vacância (2). 

Com base nesses entendimentos, o Plenário, por 

maioria, julgou procedente a ação para: (i) declarar 

inconstitucional o art. 43, I e II, da Lei 8.496/2018 do 

Estado de Sergipe (3); (ii) tendo em conta o efeito 

repristinatório da declaração de inconstitucionalidade 

da referida norma, declarar inconstitucionais o art. 50, I 

e II, da Lei 3.591/1995; o art. 62, I e II, da Lei 4.749/2003; 

o art. 65, I e II da Lei 6.130/2007; o art. 73, I e II, da Lei 

7.116/2011; e o art. 49, I e II, da Lei 7.950/2014, todas 

do Estado de Sergipe; e (iii) conferir interpretação 

conforme ao art. 6º da Lei sergipana 2.963/1991 (4), a 

fim de esclarecer que a extinção de cargos ou funções 

públicas, mediante ato normativo infralegal, somente 

pode recair sobre os postos vagos.  

(1) Precedentes citados: RE 577.025 (Tema 48 RG); ADI 

1.521 e ADI 4.125. 

(2) Precedentes citados: ADI 4.418 e ADI 1.994. 

(3) Lei 8.496/2018 do Estado de Sergipe: “Art. 43. Para 

execução desta Lei, pode o Poder Executivo: I – 

transformar cargos em comissão em funções de 

confiança ou em outros cargos de igual natureza, 

respeitada a classificação dos mesmos e desde que não 

resulte em aumento de despesas; II – transformar 

funções de confiança em cargos em comissão ou em 

outras funções de igual natureza, observadas as 

condições do inciso I deste artigo;” 

(4) Lei 2.963/1991 do Estado de Sergipe: “Art. 6º – Fica 

autorizado o Tribunal de Contas, em relação aos Cargos 

em Comissão e Funções de Confiança, a transformá-los, 

modificá-los, extingui-los e estabelecer novos 

escalonamentos em consonância com os parâmetros 

previstos na Lei de Diretrizes orçamentárias e desde 

quando não haja aumento de despesa.”  

ADI 6.180/SE, relator Ministro Dias Toffoli, julgamento 

virtual finalizado em 14.8.2023 (segunda-feira), às 23:59 

 

ESTATUTO DOS MILITARES E ALTERAÇÕES 

PROMOVIDAS PELA LEI 13.954/2019: REFORMA DE 

MILITAR TEMPORÁRIO POR INCAPACIDADE 

DEFINITIVA PARA O SERVIÇO ATIVO DAS FORÇAS 

ARMADAS - ADI 7.092/DF   

Resumo: 

É formalmente constitucional — por não 

desrespeitar a exigência de lei complementar 

prevista no art. 142, § 1º, da CF/1988 — a Lei 

13.954/2019, que alterou a Lei 6.880/1980 (Estatuto 

dos Militares). 

A melhor leitura do art. 142, § 1º, da CF/1988 (1) é no 

sentido de que a exigência de lei complementar está 

diretamente relacionada ao órgão “Forças Armadas” e 

não a seus membros. Portanto, a norma que dispõe 

sobre a reforma de militares temporários não está 

sujeita à reserva de lei complementar. 

A alínea “b” do inciso II-A do art. 106 e os §§ 1º, 2º e 

3º do art. 109 do Estatuto dos Militares (ambos na 

redação dada pela Lei 13.954/2019) — que 

modificaram as regras atinentes ao direito de 

reforma de militares temporários por incapacidade 

definitiva para o serviço ativo das Forças Armadas 

— são materialmente constitucionais e não 

afrontam o direito à igualdade, a responsabilidade 

objetiva do Estado ou o princípio da proibição do 

retrocesso. 

O tratamento diferenciado entre os militares efetivos e 

os temporários, previsto na lei impugnada, não é 

discriminatório, visto que o trabalho realizado pelas 

duas categorias e o respectivo acesso às carreiras são 

distintos. Assim, a extensão dos direitos assegurados 

aos militares efetivos aos temporários não é autorizado, 

descabendo ao Poder Judiciário aumentar vantagens ou 

equiparar regimes sob o fundamento de isonomia (2). 

A responsabilidade objetiva do Estado decorrente de 

acidentes de trabalho não é diminuída pela exclusão do 

direito à reforma. O temporário que não for capaz de 

desempenhar as funções militares, mas somente as 

civis, não poderá ser indenizado por prazo superior ao 

da duração legal do contrato temporário, inexistindo 

qualquer infringência ao art. 37, § 6º, da CF/1988. 

A jurisprudência desta Corte reconhece que as 

disposições relativas à seguridade social dos servidores 

públicos integram seu regime jurídico. Todavia, o 

princípio da proibição do retrocesso não abrange 

direito adquirido a regime jurídico (3). 

Com base nesses entendimentos, o Plenário, por 

unanimidade, julgou improcedente a ação para assentar 

a constitucionalidade formal da Lei 13.954/2019 e 

material da alínea b do inciso II-A do art. 106 e §§ 1º, 2º 

e 3º do art. 109 da Lei 6.880/1980, na redação dada 

pelo art. 2º da Lei 13.954/2019 (4).  

(1) CF/1988: “Art. 142. (...) § 1º Lei complementar 

estabelecerá as normas gerais a serem adotadas na 

organização, no preparo e no emprego das Forças 

Armadas.” 

(2) Precedentes citados: ADI 5.617 e Súmula Vinculante 

37. 

(3) Precedentes citados: ADI 4.529; ADI 6.196 e ADI 

3.128. 

(4) Lei 6.880/1980: “Art. 106. A reforma será aplicada ao 

militar que:  (...) II-A. se temporário: (...) b) for julgado 

incapaz, definitivamente, para o serviço ativo das Forças 

Armadas, quando enquadrado no disposto nos incisos I 

e II do caput do art. 108 desta Lei; (...) Art. 108. A 

incapacidade definitiva pode sobrevir em consequência 

de: I – ferimento recebido em campanha ou na 

manutenção da ordem pública; II – enfermidade 

contraída em campanha ou na manutenção da ordem 

pública, ou enfermidade cuja causa eficiente decorra de 

uma dessas situações; III – acidente em serviço; IV – 

doença, moléstia ou enfermidade adquirida em tempo 

de paz, com relação de causa e efeito a condições 

inerentes ao serviço; V – tuberculose ativa, alienação 

mental, esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, 

lepra, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia 

grave, mal de Parkinson, pênfigo, espondiloartrose 
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anquilosante, nefropatia grave e outras moléstias que a 

lei indicar com base nas conclusões da medicina 

especializada; e VI – acidente ou doença, moléstia ou 

enfermidade, sem relação de causa e efeito com o 

serviço. § 1º Os casos de que tratam os itens I, II, III e IV 

serão provados por atestado de origem, inquérito 

sanitário de origem ou ficha de evacuação, sendo os 

termos do acidente, baixa ao hospital, papeleta de 

tratamento nas enfermarias e hospitais, e os registros 

de baixa utilizados como meios subsidiários para 

esclarecer a situação. § 2º Os militares julgados 

incapazes por um dos motivos constantes do item V 

deste artigo somente poderão ser reformados após a 

homologação, por Junta Superior de Saúde, da 

inspeção de saúde que concluiu pela incapacidade 

definitiva, obedecida à regulamentação específica de 

cada Força Singular. Art. 109. O militar de carreira 

julgado incapaz definitivamente para a atividade militar 

por uma das hipóteses previstas nos incisos I, II, III, IV e 

V do caput do art. 108 desta Lei será reformado com 

qualquer tempo de serviço. § 1º O disposto neste artigo 

aplica-se ao militar temporário enquadrado em uma 

das hipóteses previstas nos incisos I e II do caput do 

art. 108 desta Lei. § 2º O disposto neste artigo aplica-se 

ao militar temporário enquadrado em uma das 

hipóteses previstas nos incisos III, IV e V do caput do 

art. 108 desta Lei se, concomitantemente, for 

considerado inválido por estar impossibilitado total e 

permanentemente para qualquer atividade laboral, 

pública ou privada. § 3º O militar temporário que estiver 

enquadrado em uma das hipóteses previstas nos incisos 

III, IV e V do caput do art. 108 desta Lei, mas não for 

considerado inválido por não estar impossibilitado total 

e permanentemente para qualquer atividade laboral, 

pública ou privada, será licenciado ou desincorporado 

na forma prevista na legislação do serviço militar.”  

ADI 7.092/DF, relator Ministro Edson Fachin, julgamento 

virtual finalizado em 21.8.2023 (segunda-feira), às 23:59 

 

CRIAÇÃO DE CARGO DE ADVOGADO EM ENTIDADE 

PÚBLICA FORA DA ESTRUTURA DA PROCURADORIA 

DO ESTADO - ADI 7.380/AM  

Tese fixada: 

“É inconstitucional, por violação do art. 132 da CF, a 

criação de órgão ou de cargos jurídicos fora da 

estrutura da Procuradoria do Estado, com funções 

de representação judicial, consultoria ou 

assessoramento jurídico de autarquias e fundações 

públicas estaduais.”  

Resumo: 

É inconstitucional — por violar a unicidade orgânica 

da advocacia pública estadual — a criação, por lei 

estadual, de órgão jurídico paralelo à 

Procuradoria-Geral do Estado, com funções de 

representação judicial, consultoria e assessoramento 

jurídico de fundação pública estadual. 

Os procuradores dos estados e do Distrito Federal, 

organizados em carreira única, detém atribuição 

exclusiva das funções de representação judicial, 

consultoria e assessoramento jurídico das unidades 

federativas (1). Esse modelo constitucional exige a 

unicidade orgânica da advocacia pública estadual, que 

é incompatível com a criação de órgãos jurídicos 

paralelos para o desempenho das mesmas atribuições 

no âmbito da Administração Pública direta ou indireta 

(2). 

Nesse contexto, o art. 69 do ADCT (3) deve ser 

interpretado restritivamente, sendo que o caso 

analisado não se enquadra em nenhuma das específicas 

hipóteses em que essa Corte já reconheceu exceções à 

referida unicidade (4). 

Com base nesses entendimentos, o Plenário, por 

unanimidade, julgou procedente a ação, a fim de 

declarar a inconstitucionalidade do art. 29 e Anexos I, III 

e IV da Lei 4.794/2019 do Estado do Amazonas, bem 

assim, por arrastamento, do Anexo III da Lei 

Complementar amazonense 30/2001.  

(1) CF/1988: “Art. 132. Os Procuradores dos Estados e 

do Distrito Federal, organizados em carreira, na qual o 

ingresso dependerá de concurso público de provas e 

títulos, com a participação da Ordem dos Advogados 

do Brasil em todas as suas fases, exercerão a 

representação judicial e a consultoria jurídica das 

respectivas unidades federadas.” 

(2) Precedentes citados: ADI 4.843 MC-ED-Ref; ADI 

5.215 e ADI 6.397. 

(3) ADCT: “Art. 69. Será permitido aos Estados manter 

consultorias jurídicas separadas de suas 

Procuradorias-Gerais ou Advocacias-Gerais, desde que, 

na data da promulgação da Constituição, tenham 

órgãos distintos para as respectivas funções.” 

(4) Precedentes citados: ADI 94; Pet 409 AgR e ADI 

5.393.  

ADI 7.380/AM, relator Ministro Roberto Barroso, 

julgamento virtual finalizado em 21.8.2023 

(segunda-feira), às 23:59 

 

APROVEITAMENTO DE POLICIAIS MILITARES DA 

RESERVA PARA A REALIZAÇÃO DE TAREFAS 

ESPECÍFICAS POR PRAZO CERTO - ADI 3.663/MA   

Resumo: 

É constitucional — por não caracterizar investidura 

em cargo público nem formação de novo vínculo 

jurídico concomitante com a inatividade (CF/1988, 

arts. 37, II, XVI e § 10; e 42, § 3º) — norma estadual 

que permite o aproveitamento transitório e por 

prazo certo de policiais militares da reserva 

remunerada em tarefas relacionadas ao 

planejamento e assessoramento no âmbito da 

Polícia Militar ou para integrarem a segurança 

patrimonial em órgão da Administração Pública. 

Os militares dos estados e os servidores públicos civis, 

atualmente, estão subordinados à mesma regra geral 

de vedação à cumulação de cargos públicos (CF/1988, 

art. 42, § 3º, c/c o art. 37, XVI) e de vedação à percepção 

simultânea de proventos da aposentadoria (ou da 

reserva/reforma, no caso de militares) com a 

remuneração pelo exercício de cargos públicos, 
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ressalvadas as hipóteses de cargos acumuláveis na 

forma da Constituição, os cargos eletivos e os cargos 

em comissão (CF/1988, art. 37, § 10). 

Nesse contexto, e consideradas as particularidades do 

regime jurídico diferenciado dos militares, a norma 

impugnada, ao permitir o aproveitamento dos militares 

em inatividade mediante o pagamento de acréscimo 

remuneratório, viabiliza mero exercício atípico, 

voluntário e transitório de uma função anômala por 

quem já possui vínculo jurídico com a Administração. O 

objetivo principal desse instrumento de gestão de 

pessoal é o aproveitamento das habilidades e 

expertises dos designados ou, circunstancialmente, 

medida para suprir a carência de efetivo na organização 

militar. 

Com base nesse entendimento, o Plenário, por 

unanimidade, julgou improcedente a ação para declarar 

a constitucionalidade da Lei 6.839/1996 do Estado do 

Maranhão.  

ADI 3.663/MA, relator Ministro Dias Toffoli, julgamento 

virtual finalizado em 21.8.2023 (segunda-feira), às 23:59 

 

REFORMA TRABALHISTA: REGRAS PARA 

UNIFORMIZAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA NA 

JUSTIÇA DO TRABALHO - ADI 6.188/DF  

Resumo: 

É inconstitucional — por violar o princípio da 

separação de Poderes e a autonomia dos tribunais 

— iniciativa do Poder Legislativo que cerceia a 

atribuição dos Tribunais Regionais do Trabalho e do 

Tribunal Superior do Trabalho, derivada da própria 

função jurisdicional que lhes é inerente, de 

estabelecer, alterar ou cancelar enunciados 

sumulares. 

Embora a Constituição Federal de 1988 confira à União 

a iniciativa privativa para legislar em matéria de 

processo, permanecem como competência do Poder 

Judiciário a definição de seus regimentos internos e a 

iniciativa de leis que disponham sobre sua autonomia 

política, orgânica e administrativa (1) (2). 

Nesse contexto, ao dispor acerca da uniformização da 

jurisprudência pelos tribunais, o CPC não fixou quórum, 

número de sessões ou outro parâmetro para a 

consecução dessa incumbência, eis que se trata de 

questão reservada aos órgãos jurisdicionais colegiados 

de cada uma das cortes de justiça, segundo 

balizas interna corporis (3). 

Ademais, não há qualquer circunstância distintiva que 

autorize um tratamento anti-isonômico entre as várias 

cortes de justiça, em especial porque os tribunais 

integrantes da Justiça do Trabalho também são órgãos 

do Poder Judiciário (CF/1988, art. 92). 

Com base nesses entendimentos, o Plenário, por 

maioria, julgou procedente a ação para declarar a 

inconstitucionalidade do art. 702, I, f, §§ 3º e 4º da CLT 

(Decreto-Lei 5.452/1943), na redação dada pela Lei 

13.467/2017 (4).  

(1) CF/1988: “Art. 96. Compete privativamente: I - aos 

tribunais: a) eleger seus órgãos diretivos e elaborar seus 

regimentos internos, com observância das normas de 

processo e das garantias processuais das partes, 

dispondo sobre a competência e o funcionamento dos 

respectivos órgãos jurisdicionais e administrativos; (...) 

Art. 99. Ao Poder Judiciário é assegurada autonomia 

administrativa e financeira. § 1º Os tribunais elaborarão 

suas propostas orçamentárias dentro dos limites 

estipulados conjuntamente com os demais Poderes na 

lei de diretrizes orçamentárias. § 2º O encaminhamento 

da proposta, ouvidos os outros tribunais interessados, 

compete: I - no âmbito da União, aos Presidentes do 

Supremo Tribunal Federal e dos Tribunais Superiores, 

com a aprovação dos respectivos tribunais; II - no 

âmbito dos Estados e no do Distrito Federal e 

Territórios, aos Presidentes dos Tribunais de Justiça, 

com a aprovação dos respectivos tribunais. § 3º Se os 

órgãos referidos no § 2º não encaminharem as 

respectivas propostas orçamentárias dentro do prazo 

estabelecido na lei de diretrizes orçamentárias, o Poder 

Executivo considerará, para fins de consolidação da 

proposta orçamentária anual, os valores aprovados na 

lei orçamentária vigente, ajustados de acordo com os 

limites estipulados na forma do § 1º deste artigo. § 4º 

Se as propostas orçamentárias de que trata este artigo 

forem encaminhadas em desacordo com os limites 

estipulados na forma do § 1º, o Poder Executivo 

procederá aos ajustes necessários para fins de 

consolidação da proposta orçamentária anual. § 5º 

Durante a execução orçamentária do exercício, não 

poderá haver a realização de despesas ou a assunção 

de obrigações que extrapolem os limites estabelecidos 

na lei de diretrizes orçamentárias, exceto se 

previamente autorizadas, mediante a abertura de 

créditos suplementares ou especiais.” 

(2) Precedentes citados: ADI 1.606; ADI 4.243; ADI 

2.012; ADI 2.907; ADI 2.700; HC 143.333; AI 727.503 

AgR-ED-EDv-AgR-ED; MS 28.447; ADI 1.642 e ADI 98. 

(3) CPC/2015: “Art. 926. Os tribunais devem uniformizar 

sua jurisprudência e mantê-la estável, íntegra e 

coerente. § 1º Na forma estabelecida e segundo os 

pressupostos fixados no regimento interno, os tribunais 

editarão enunciados de súmula correspondentes a sua 

jurisprudência dominante. § 2º Ao editar enunciados de 

súmula, os tribunais devem ater-se às circunstâncias 

fáticas dos precedentes que motivaram sua criação.” 

(4) CLT/1943: “Art. 702 - Ao Tribunal Pleno compete: I - 

em única instância: (...) f) estabelecer ou alterar súmulas 

e outros enunciados de jurisprudência uniforme, pelo 

voto de pelo menos dois terços de seus membros, caso 

a mesma matéria já tenha sido decidida de forma 

idêntica por unanimidade em, no mínimo, dois terços 

das turmas em pelo menos dez sessões diferentes em 

cada uma delas, podendo, ainda, por maioria de dois 

terços de seus membros, restringir os efeitos daquela 

declaração ou decidir que ela só tenha eficácia a partir 

de sua publicação no Diário Oficial; (…) § 3º As sessões 

de julgamento sobre estabelecimento ou alteração de 

súmulas e outros enunciados de jurisprudência deverão 

ser públicas, divulgadas com, no mínimo, trinta dias de 
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antecedência, e deverão possibilitar a sustentação oral 

pelo Procurador-Geral do Trabalho, pelo Conselho 

Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, pelo 

Advogado-Geral da União e por confederações 

sindicais ou entidades de classe de âmbito nacional. § 

4º O estabelecimento ou a alteração de súmulas e 

outros enunciados de jurisprudência pelos Tribunais 

Regionais do Trabalho deverão observar o disposto na 

alínea f do inciso I e no § 3º deste artigo, com rol 

equivalente de legitimados para sustentação oral, 

observada a abrangência de sua circunscrição 

judiciária.”  

ADI 6.188/DF, relator Ministro Ricardo Lewandowski, 

redator do acórdão Ministro Edson Fachin, julgamento 

virtual finalizado em 21.8.2023 (segunda-feira), às 23:59 

 

DUPLA VACÂNCIA NA CHEFIA DO PODER 

EXECUTIVO: ELEIÇÕES INDIRETAS E AUTONOMIA 

ESTADUAL PARA ESTABELECER A RESPECTIVA 

SOLUÇÃO NORMATIVA - ADPF 969/AL  

Tese fixada: 

“Os Estados possuem autonomia relativa na solução 

normativa do problema da dupla vacância da Chefia 

do Poder Executivo, não estando vinculados ao 

modelo e ao procedimento federal (art. 81, CF), mas 

tampouco pode desviar-se dos princípios 

constitucionais que norteiam a matéria, por força do 

art. 25 da Constituição Federal devendo observar: (i) 

a necessidade de registro e votação dos candidatos 

a Governador e Vice-Governador por meio de chapa 

única; (ii) a observância das condições 

constitucionais de elegibilidade e das hipóteses de 

inelegibilidade previstas no art. 14 da Constituição 

Federal e na Lei Complementar a que se refere o § 9º 

do art. 14; e (iii) que a filiação partidária não 

pressupõe a escolha em convenção partidária nem o 

registro da candidatura pelo partido político; (iv) a 

regra da maioria, enquanto critério de averiguação 

do candidato vencedor, não se mostra afetada a 

qualquer preceito constitucional que vincule os 

Estados e o Distrito Federal.”  

Resumo: 

Os estados não estão vinculados ao modelo e ao 

procedimento federal (CF/1988, art. 81) para a 

resolução normativa do problema da dupla vacância 

da chefia do Poder Executivo ocorrida no último 

biênio do período governamental e decorrente de 

causas não eleitorais, mas encontram limites em 

outros preceitos e princípios constitucionais 

(CF/1988, art. 25). 

Deve ser observado o princípio da unicidade da chapa 

de governador e vice-governador, de forma que não se 

admite a cindibilidade dessas candidaturas para a 

eleição indireta, pois é indissociável do próprio modelo 

constitucional de exercício dos cargos (CF/1988, arts. 28 

e 77). Assim, as inscrições das candidaturas ou as 

eleições aos cargos não podem ser segregadas (1). 

Também devem ser observadas as condições 

constitucionais de elegibilidade e as hipóteses de 

inelegibilidade previstas no art. 14 da CF/1988 (2), 

inclusive as estabelecidas na legislação complementar 

mencionada em seu § 9º. A exigência de filiação 

partidária, contudo, não representa obrigatoriedade de 

escolha do candidato em convenção partidária e de 

registro da candidatura pelo partido político. 

Quanto ao modo de votação na Assembleia Legislativa, 

é constitucional o estabelecimento em ato normativo 

estadual de que seja nominal e aberto. 

No que diz respeito ao critério majoritário de eleição 

para a declaração do vencedor, a norma estadual não 

se vincula a qualquer preceito constitucional, razão pela 

qual pode existir previsão da sucessão de escrutínio 

com critérios distintos, o que objetiva evitar, sobretudo, 

que grupos parlamentares menores bloqueiem 

qualquer solução que imponha maioria absoluta. 

É compatível com a Constituição Federal de 1988, 

pois não afronta o direito fundamental ao devido 

processo legal, a regulamentação estadual do 

procedimento de inscrição dos aludidos candidatos 

com prazos exíguos, por configurar medida 

necessária para que o impasse institucional não se 

prolongue demasiadamente. 

Nesse contexto, é necessário procedimento de registro 

de candidatura célere, motivo pelo qual inexiste, no 

caso concreto, incompatibilidade entre os prazos e 

meios de impugnação e as exigências a serem 

cumpridas para validação da inscrição, tampouco 

irrazoabilidade ou desproporcionalidade a impor a 

intervenção jurisdicional. 

Com base nesses e em outros entendimentos (3), o 

Plenário, por unanimidade, julgou parcialmente 

procedente a ação, nos termos da medida cautelar 

anteriormente deferida, para: (a) conferir interpretação 

conforme a Constituição ao item I do Edital de 

Convocação das Eleições Indiretas para o 

Preenchimento dos Cargos de Governador e 

Vice-Governador do Estado de Alagoas de 8.4.2022 do 

Presidente da Assembleia Legislativa Estadual (4) e ao 

art. 4º da Lei alagoana 8.576/2022 (5), a fim de 

estabelecer que o registro e a votação dos candidatos a 

governador e vice-governador devem ser realizados em 

chapa única; e (b) conferir interpretação conforme a 

Constituição ao item II do mencionado edital de 

convocação (6) e, por decorrência lógica, ao art. 2º da 

Lei 8.576/2022 do Estado de Alagoas (7), a fim de 

estabelecer que (i) nos termos do precedente firmado 

na ADI 1.057/BA, a candidatura ao certame 

condiciona-se à observância das condições 

constitucionais de elegibilidade e das hipóteses de 

inelegibilidade previstas no art. 14 da CF/1988 e na Lei 

Complementar a que se refere em seu § 9º; e (ii) a 

filiação partidária não pressupõe a escolha em 

convenção partidária, tampouco o registro da 

candidatura pelo partido político.  

(1) CF/1988: “Art. 28. A eleição do Governador e do 

Vice-Governador de Estado, para mandato de 4 

(quatro) anos, realizar-se-á no primeiro domingo de 

outubro, em primeiro turno, e no último domingo de 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5731024
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5731024
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5731024
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6395274
https://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=15351093489&ext=.pdf
https://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=15351093489&ext=.pdf
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outubro, em segundo turno, se houver, do ano anterior 

ao do término do mandato de seus antecessores, e a 

posse ocorrerá em 6 de janeiro do ano subsequente, 

observado, quanto ao mais, o disposto no art. 77 desta 

Constituição. (...) Art. 77. A eleição do Presidente e do 

Vice-Presidente da República realizar-se-á, 

simultaneamente, no primeiro domingo de outubro, em 

primeiro turno, e no último domingo de outubro, em 

segundo turno, se houver, do ano anterior ao do 

término do mandato presidencial vigente. § 1º A eleição 

do Presidente da República importará a do 

Vice-Presidente com ele registrado.” 

(2) CF/1988: “Art. 14. (...) § 3º São condições de 

elegibilidade, na forma da lei: I – a nacionalidade 

brasileira; II – o pleno exercício dos direitos políticos; III 

– o alistamento eleitoral; IV – o domicílio eleitoral na 

circunscrição; V – a filiação partidária; VI – a idade 

mínima de: a) trinta e cinco anos para Presidente e 

Vice-Presidente da República e Senador; b) trinta anos 

para Governador e Vice-Governador de Estado e do 

Distrito Federal; c) vinte e um anos para Deputado 

Federal, Deputado Estadual ou Distrital, Prefeito, 

Vice-Prefeito e juiz de paz; d) dezoito anos para 

Vereador. § 4º São inelegíveis os inalistáveis e os 

analfabetos. § 5º O Presidente da República, os 

Governadores de Estado e do Distrito Federal, os 

Prefeitos e quem os houver sucedido, ou substituído no 

curso dos mandatos poderão ser reeleitos para um 

único período subsequente. § 6º Para concorrerem a 

outros cargos, o Presidente da República, os 

Governadores de Estado e do Distrito Federal e os 

Prefeitos devem renunciar aos respectivos mandatos 

até seis meses antes do pleito. § 7º São inelegíveis, no 

território de jurisdição do titular, o cônjuge e os 

parentes consanguíneos ou afins, até o segundo grau 

ou por adoção, do Presidente da República, de 

Governador de Estado ou Território, do Distrito Federal, 

de Prefeito ou de quem os haja substituído dentro dos 

seis meses anteriores ao pleito, salvo se já titular de 

mandato eletivo e candidato à reeleição. § 8º O militar 

alistável é elegível, atendidas as seguintes condições: I – 

se contar menos de dez anos de serviço, deverá 

afastar-se da atividade; II – se contar mais de dez anos 

de serviço, será agregado pela autoridade superior e, se 

eleito, passará automaticamente, no ato da diplomação, 

para a inatividade. § 9º Lei complementar estabelecerá 

outros casos de inelegibilidade e os prazos de sua 

cessação, a fim de proteger a probidade administrativa, 

a moralidade para exercício de mandato considerada 

vida pregressa do candidato, e a normalidade e 

legitimidade das eleições contra a influência do poder 

econômico ou o abuso do exercício de função, cargo ou 

emprego na administração direta ou indireta.” 

(3) Precedentes citados: ADI 1.057 MC; ADI 1.057; ADI 

2.709; ADI 4.298; ADI 5.418; ADI 5.619 e MI 6.938 AgR. 

(4) Edital de Convocação das Eleições Indiretas para o 

Preenchimento dos Cargos de Governador e 

Vice-Governador do Estado de Alagoas: “I – O 

interessado deverá apresentar o registro de sua 

candidatura a Governador ou Vice-Governador perante 

a Mesa Diretora da Assembleia Legislativa para 

concorrer as Eleições Indiretas a ser realizada em 

Sessão Extraordinária, exclusiva, no dia 02 de maio de 

2022, às 10h, no Plenário Deputado Tarcísio de Jesus da 

Assembleia Legislativa do Estado de Alagoas.” 

(5) Lei 8.576/2022 do Estado de Alagoas: “Art. 4º A 

eleição dar-se-á mediante voto nominal e aberto, e em 

escrutínios distintos, o primeiro, para Governador, e o 

outro, para Vice-Governador, exigida maioria absoluta 

de votos, em primeiro escrutínio, e maioria simples, em 

segundo escrutínio, presente a maioria absoluta dos 

Deputados.” 

(6) Edital de Convocação das Eleições Indiretas para o 

Preenchimento dos Cargos de Governador e 

Vice-Governador do Estado de Alagoas: “II – Poderá 

Inscrever somente a um dos cargos, em até 72 (setenta 

e duas) horas antes da data da realização da eleição, 

qualquer cidadão ou cidadã, desde que atenda a 

condição de ser brasileiro(a) maior de 30 (trinta) aos e 

respeitadas as condições constitucionais e legais de 

elegibilidade.” 

(7) Lei 8.576/2022 do Estado de Alagoas: “Art. 2º Poderá 

inscrever a um dos cargos, perante a Mesa Diretora da 

Assembleia, qualquer cidadão, desde que atenda a 

condição de ser brasileiro maior de 30 (trinta) anos, até 

72 (setenta e duas) horas antes da data da realização da 

eleição.”  

ADPF 969/AL, relator Ministro Gilmar Mendes, 

julgamento virtual finalizado em 14.8.2023 

(segunda-feira), às 23:59 

 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL: REGRA SOBRE 

IMPEDIMENTOS DE JUÍZES - ADI 5.953/DF   

Resumo: 

É inconstitucional — por violar os princípios do juiz 

natural, da razoabilidade e da proporcionalidade — 

o inciso VIII do art. 144 do Código de Processo 

Civil (CPC/2015), que estabelece que o magistrado 

está impedido de atuar nos processos em que a 

parte seja cliente do escritório de advocacia de seu 

cônjuge, companheiro ou parente consanguíneo ou 

afim, em linha reta ou colateral, até o terceiro grau, 

inclusive, ainda que essa mesma parte seja 

representada por advogado de escritório diverso. 

As hipóteses de exceção de impedimento devem ser 

aferidas objetivamente pelo magistrado, de forma a 

viabilizar uma atuação imparcial e desinteressada. 

Nesse contexto, uma cláusula aberta e excessivamente 

abrangente, como a prevista no dispositivo impugnado, 

é irrazoável e inviabiliza, sobremaneira, a efetividade da 

jurisdição, pois define causa de impedimento sem dar 

ao juiz o poder ou os meios para pesquisar a carteira de 

clientes do escritório de seu familiar, limitando a sua 

averiguação às informações apresentadas por terceiros. 

Ademais, a regra prevista pelo dispositivo impugnado 

gera uma presunção absoluta de impedimento, em 

contrariedade ao princípio do juiz natural (CF/1988, art. 

5º, XXXVII e LIII). 
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Com base nesse entendimento, o Plenário, por maioria, 

julgou procedente a ação para declarar a 

inconstitucionalidade do inciso VIII do art. 144 do CPC 

(Lei 13.105/2015) (1).  

(1) CPC/2015: “Art. 144. Há impedimento do juiz, 

sendo-lhe vedado exercer suas funções no 

processo: (...) VIII - em que figure como parte cliente do 

escritório de advocacia de seu cônjuge, companheiro 

ou parente, consanguíneo ou afim, em linha reta ou 

colateral, até o terceiro grau, inclusive, mesmo que 

patrocinado por advogado de outro escritório;”  

ADI 5.953/DF, relator Ministro Edson Fachin, redator do 

acórdão Ministro Gilmar Mendes, julgamento virtual 

finalizado em 21.8.2023 (segunda-feira), às 23:59 

 

NORMA ESTADUAL QUE RESTRINGE A 

PARTICIPAÇÃO DE AUDITOR SUBSTITUTO NO 

ÓRGÃO PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS 

ESTADUAL - ADI 5.689/RJ   

Resumo: 

É inconstitucional — por violar os arts. 73, § 4º e 75, 

“caput”, da CF/1988 (1) — norma estadual que veda 

a participação concomitante de mais de um auditor 

substituto no Órgão Pleno do Tribunal de Contas do 

Estado do Rio de Janeiro. 

A norma impugnada cria situação jurídica material na 

qual se cerceia o direito constitucional dos auditores 

substitutos de atuarem como Conselheiros do Tribunal 

de Contas, a partir de uma imposição que sequer o 

próprio Constituinte originário chegou a disciplinar no 

texto constitucional. Nesse contexto, a regular atuação 

do órgão fiscalizador é obstaculizada (2). 

Com base nesse entendimento, o Plenário, por 

unanimidade, julgou procedente a ação direta para 

declarar a inconstitucionalidade do parágrafo 3º do art. 

76-A da Lei Complementar 63/1990 do Estado do Rio 

de Janeiro (3).  

(1) CF/1988: “Art. 73. O Tribunal de Contas da União, 

integrado por nove Ministros, tem sede no Distrito 

Federal, quadro próprio de pessoal e jurisdição em todo 

o território nacional, exercendo, no que couber, as 

atribuições previstas no art. 96. (...) § 4º O auditor, 

quando em substituição a Ministro, terá as mesmas 

garantias e impedimentos do titular e, quando no 

exercício das demais atribuições da judicatura, as de 

juiz de Tribunal Regional Federal. (...) Art. 75. As normas 

estabelecidas nesta seção aplicam-se, no que couber, à 

organização, composição e fiscalização dos Tribunais de 

Contas dos Estados e do Distrito Federal, bem como 

dos Tribunais e Conselhos de Contas dos Municípios.” 

(2) Precedente citado: ADI 4.416. 

(3) Lei Complementar 63/1990 do Estado do Rio de 

Janeiro: “Art. 76-A. Os Conselheiros, em suas ausências 

e impedimentos por motivo de licença, férias ou outro 

afastamento legal, serão substituídos, mediante 

convocação do Presidente do Tribunal, pelos auditores, 

observada a ordem de antiguidade no cargo, ou a 

maior idade, no caso de idêntica antiguidade. § 1º Os 

auditores serão também convocados para substituir 

Conselheiros, para efeito de quórum, sempre que os 

titulares comunicarem ao Presidente do Tribunal ou da 

Câmara respectiva, a impossibilidade de 

comparecimento à sessão. § 2º Em caso de vacância de 

cargo de Conselheiro, o Presidente do Tribunal 

convocará auditor para exercer as funções inerentes ao 

cargo vago, até novo provimento, observado o critério 

estabelecido no caput deste artigo. § 3º No órgão pleno 

do Tribunal, não poderá participar concomitantemente 

mais de um auditor substituto, exceto no caso do 

auditor substituto compor definitivamente o corpo 

deliberativo.”  

ADI 5.698/RJ, relator Ministro Dias Toffoli, julgamento 

virtual finalizado em 14.8.2023 (segunda-feira), às 23:59 

 

REGIME DE RECUPERAÇÃO FISCAL DOS ESTADOS E 

DO DISTRITO FEDERAL - ADI 6.892/RJ   

Resumo: 

São constitucionais — à luz do pacto federativo e da 

autonomia financeira, legislativa e 

político-administrativa dos entes federados — 

dispositivos da Lei Complementar (LC) 159/2017 e 

do Decreto 10.681/2021 (1) (2), que estabelecem e 

regulamentam o Regime de Recuperação Fiscal dos 

estados e do Distrito Federal; bem como norma 

inscrita na LC 101/2000, que traz previsão de que as 

despesas com inativos e pensionistas integram o 

cômputo da despesa total com pessoal dos 

respectivos Poderes e órgãos. 

Na espécie, a expressão “atos normativos”, contida em 

dispositivos da LC 159/2017 e do Decreto 10.681/2021, 

refere-se ao gênero, do qual a lei em sentido estrito é 

espécie. Assim, significa a possibilidade de que a 

normatização se dê por meio de edição de atos 

normativos ou de leis em sentido estrito, a depender da 

respectiva medida e da avaliação dos estados. 

Por sua vez, o art. 20, § 7º, da LC 101/2000 (3) apenas 

consagrou entendimento já defendido pela Secretaria 

do Tesouro Nacional há tempos, no sentido de que o 

ônus contábil deve recair sobre o órgão que foi 

beneficiado pelos serviços prestados, enquanto o 

servidor estava em exercício. 

Direciona-se, portanto, ao controle e equilíbrio das 

contas públicas, com vistas ao incremento da 

responsabilidade na gestão fiscal, razão pela qual não 

ofende a independência entre os Poderes (4). 

Com base nesse entendimento, o Plenário, por 

unanimidade, julgou improcedentes os pedidos 

formulados.  

(1) Lei Complementar 159/2017: “Art. 2º O Plano de 

Recuperação Fiscal será formado por leis ou atos 

normativos do Estado que desejar aderir ao Regime de 

Recuperação Fiscal, por diagnóstico em que se 

reconhece a situação de desequilíbrio financeiro, por 

metas e compromissos e pelo detalhamento das 

medidas de ajuste, com os impactos esperados e os 

prazos para a sua adoção. Art. 3º (...) § 4º O Estado que 

aderir ao Regime de Recuperação Fiscal deverá 

observar as normas de contabilidade editadas pelo 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13105.htm
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órgão central de contabilidade da União. Art. 4º-A. 

Deferido o pedido de adesão ao Regime de 

Recuperação Fiscal: I - o Estado, conforme regulamento 

do Poder Executivo Federal: (...) b) apresentará as 

proposições encaminhadas à Assembleia Legislativa e 

os atos normativos para atendimento do disposto no 

art. 2º desta Lei Complementar; e (...) Art. 7º-B. 

Configura inadimplência com as obrigações do Plano: 

(...) IV - a não observância do art. 8º, inclusive a 

aprovação de leis locais em desacordo com o referido 

artigo. (Incluído pela Lei Complementar nº 178, de 

2021)” 

(2) Decreto 10.681/2021: “Art. 5º O Plano de 

Recuperação Fiscal será composto das seguintes 

seções: (...) VI - leis ou atos normativos dos quais 

decorram, nos termos do disposto neste Decreto, a 

implementação das medidas previstas no § 1º do art. 2º 

da Lei Complementar nº 159, de 2017, ou 

demonstração da desnecessidade de edição de 

legislação adicional, conforme o disposto no § 8º do 

referido artigo. (...) Art. 7º Durante o período de 

elaboração do Plano de Recuperação Fiscal, o Estado 

deverá: (...) III - adotar as providências necessárias para 

a adoção imediata das normas contábeis aplicáveis à 

Federação editadas pelo órgão central de contabilidade 

da União, observadas as regras de transição existentes, 

se houver; IV - apresentar as proposições encaminhadas 

à Assembleia Legislativa e os atos normativos para 

atendimento do disposto no art. 2º da Lei 

Complementar nº 159, de 2017; (...) Art. 10. (...) § 2º A 

implementação das medidas que decorram das leis ou 

dos atos normativos de que tratam o § 1º do art. 2º da 

Lei Complementar nº 159, de 2017, e este Decreto 

observará o disposto neste Decreto e no Plano de 

Recuperação Fiscal. (...) Art. 15. (...) § 2º Consideram-se 

como despesas primárias, para fins de definição da base 

de cálculo e de avaliação quanto ao cumprimento da 

medida de limitação de despesas previstas no inciso V 

do § 1º do art. 2º da Lei Complementar nº 159, de 2017, 

os gastos necessários para prestação dos serviços 

públicos à sociedade, desconsiderados o pagamento 

dos passivos definidos em ato da Secretaria do Tesouro 

Nacional da Secretaria Especial de Fazenda do 

Ministério da Economia.” 

(3) Lei Complementar 101/2000: “Art. 20. A repartição 

dos limites globais do art. 19 não poderá exceder os 

seguintes percentuais: (...) § 7º Os Poderes e órgãos 

referidos neste artigo deverão apurar, de forma 

segregada para aplicação dos limites de que trata este 

artigo, a integralidade das despesas com pessoal dos 

respectivos servidores inativos e pensionistas, mesmo 

que o custeio dessas despesas esteja a cargo de outro 

Poder ou órgão.” 

(4) Precedente citado: ADI 6.930.  

ADI 6.892/RJ, relator Ministro Roberto Barroso, 

julgamento virtual finalizado em 14.8.2023 

(segunda-feira), às 23:59 

 

 

ACESSO RESTRITO AOS PROCESSOS DO SISTEMA 

ELETRÔNICO DE INFORMAÇÕES DA POLÍCIA 

FEDERAL - ADPF 872/DF  

Tese fixada:  

“O ato de qualquer dos poderes públicos restritivo 

de publicidade deve ser motivado objetiva, 

específica e formalmente, sendo nulos os atos 

públicos que imponham, genericamente e sem 

fundamentação válida e específica, impeditivo do 

direito fundamental à informação.”  

Resumo: 

É nulo — por violar o princípio da publicidade, bem 

como por restringir o direito à informação — ato 

público que estabelece, genericamente e sem 

fundamentação válida e específica, que todos os 

processos do Sistema Eletrônico de Informações da 

Polícia Federal (SEI-PF) sejam cadastrados com nível 

de acesso restrito. 

O controle de legalidade e finalidade dos atos 

administrativos exige transparência na gestão pública 

(1) e não se restringe ao ato perfeito e acabado, pois 

abrange o processo administrativo que o precede e os 

motivos determinantes para adoção de dada conduta 

pela Administração (Lei 12.527/2011, art. 7º) (2). 

Nesse contexto, é inviável a averiguação da 

legitimidade dos atos da Administração Pública pelos 

cidadãos e pelo Poder Judiciário se não houver 

possibilidade de cotejamento da motivação apontada 

com os fatos e atos administrativos. A publicidade do 

processo administrativo que precede o ato, portanto, é 

imprescindível para essa verificação. 

Com base nesse entendimento, o Plenário, por maioria, 

julgou procedente o pedido para reconhecer a nulidade 

do ato formalizado pelo Ofício 10/2021 

CNS/CGAD/DLOG/PF, que estabeleceu que todos os 

processos do SEI-PF sejam cadastrados com nível de 

acesso restrito.  

(1) Precedentes citados: RE 766.390 AgR; SS 3.902 AgR- 

segundo e RE 865.401. 

(2) Lei 12.527/2011: “Art. 7º O acesso à informação de 

que trata esta Lei compreende, entre outros, os direitos 

de obter: I - orientação sobre os procedimentos para a 

consecução de acesso, bem como sobre o local onde 

poderá ser encontrada ou obtida a informação 

almejada; II - informação contida em registros ou 

documentos, produzidos ou acumulados por seus 

órgãos ou entidades, recolhidos ou não a arquivos 

públicos; III - informação produzida ou custodiada por 

pessoa física ou entidade privada decorrente de 

qualquer vínculo com seus órgãos ou entidades, 

mesmo que esse vínculo já tenha cessado; IV - 

informação primária, íntegra, autêntica e atualizada; V - 

informação sobre atividades exercidas pelos órgãos e 

entidades, inclusive as relativas à sua política, 

organização e serviços; VI - informação pertinente à 

administração do patrimônio público, utilização de 

recursos públicos, licitação, contratos administrativos; e 

VII - informação relativa: a) à implementação, 

acompanhamento e resultados dos programas, projetos 

https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=769781013
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6201183
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6201183
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6201183
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6228492
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=6519125
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=AC&docID=628198
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=AC&docID=628198
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=748465786
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e ações dos órgãos e entidades públicas, bem como 

metas e indicadores propostos; b) ao resultado de 

inspeções, auditorias, prestações e tomadas de contas 

realizadas pelos órgãos de controle interno e externo, 

incluindo prestações de contas relativas a exercícios 

anteriores.”  

ADPF 872/DF, relatora Ministra Cármen Lúcia, 

julgamento virtual finalizado em 14.8.2023 

(segunda-feira), às 23:59 

 

NORMAS DE PROTEÇÃO A CONSUMIDORES 

FILIADOS A ASSOCIAÇÕES DE SOCORRO MÚTUO EM 

ÂMBITO ESTADUAL - ADI 7.099/MG  

Resumo: 

É inconstitucional, por invadir a competência 

privativa da União para legislar sobre direito civil, 

política de seguros e sistemas de captação de 

poupança popular (CF/1988, art. 22, I, VII e XIX) (1), 

lei estadual que prevê normas de proteção aos 

consumidores filiados às associações de socorro 

mútuo. 

No caso, a lei impugnada dispõe sobre associações civis 

com propósitos específicos, de natureza econômica, 

atribuindo-lhes atividades semelhantes às das 

seguradoras, como o fornecimento de serviço e a 

existência de obrigações pecuniárias, sem que haja 

submissão às normas do regime jurídico securitário 

previstas na legislação federal (Código Civil e 

Decreto-Lei 73/1966). 

Esta Corte já firmou jurisprudência no sentido de que 

essas entidades acabam por desenvolver atividade que 

configura oferta irregular de seguro privado (2). 

Com base nesse entendimento, o Plenário, por 

unanimidade, julgou procedente o pedido formulado 

em ação direta para declarar a inconstitucionalidade da 

Lei 23.993/2021 do Estado de Minas Gerais (3).  

(1) CF/1988: “Art. 22. Compete privativamente à União 

legislar sobre: I - direito civil, comercial, penal, 

processual, eleitoral, agrário, marítimo, aeronáutico, 

espacial e do trabalho; (...) VII - política de crédito, 

câmbio, seguros e transferência de valores; (...) XIX - 

sistemas de poupança, captação e garantia da 

poupança popular; (...)” 

(2) Precedentes citados: ADI 7.151 e ADI 6.753. 

(3) Lei 23.993/2021 do Estado de Minas Gerais: “Art. 1º 

As associações de socorro mútuo no Estado 

obedecerão ao disposto nesta lei, no que se refere às 

normas de proteção aos consumidores a elas filiados. § 

1º Consideram-se associações de socorro mútuo, para 

os fins do disposto nesta lei, aquelas destinadas a 

organizar e intermediar o rateio das despesas certas e 

ocorridas entre seus associados. § 2º Para efeitos desta 

lei, equiparam-se a consumidores os associados que 

participam do grupo de rateio e utilizam os serviços 

prestados pelas associações de socorro mútuo. Art. 2º 

As associações de socorro mútuo ficam obrigadas a: I - 

prestar aos associados informações sobre as regras do 

rateio de despesas realizadas, em observância aos 

princípios da publicidade, da transparência e da ética; II 

- informar, em sua ficha de filiação, seu site e seu 

regulamento: a) ser uma associação civil que realiza 

rateio de despesas já ocorridas entre seus associados e 

que não se confunde com seguro empresarial; b) que 

não existe apólice ou contrato de seguro e que as 

normas são da própria associação e estão contidas em 

seu estatuto social; III - informar aos associados, em 

linguagem clara, a norma criada pela associação 

referente ao rateio de despesas, por meio de 

documento escrito, o qual deverá conter: a) os direitos 

dos associados quanto às despesas que a associação irá 

amparar e as que serão excluídas do rateio; b) os 

procedimentos de amparo, filiação e desfiliação, bem 

como os respectivos prazos e obrigações pecuniárias; c) 

outras regras que impliquem limitações de direitos dos 

associados; IV - promover trabalhos culturais, 

filantrópicos e afins, inclusive cursos relativos à 

segurança no trânsito.”  

ADI 7.099/MG, relator Ministro Edson Fachin, 

julgamento virtual finalizado em 14.8.2023 

(segunda-feira), às 23:59 

 

4.2. SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA – STJ 

 

AÇÃO RESCISÓRIA. ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL 

CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. RESCINDENDO QUE 

ATRIBUI NATUREZA DE VENCIMENTO-BÁSICO À 

GRATIFICAÇÃO GENÉRICA INSTITUÍDA POR LEI. 

MANIFESTA VIOLAÇÃO DE NORMA JURÍDICA. 

PROCEDÊNCIA DA RESCISÓRIA. JUÍZO RESCISÓRIO. 

GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE TRIBUTÁRIA - GAT. 

NATUREZA JURÍDICA. VANTAGEM PERMANENTE 

EXPRESSA EM LEI INTEGRANTE DOS VENCIMENTOS. 

TRANSMUTAÇÃO EM VENCIMENTO BÁSICO. 

IMPOSSIBILIDADE. BIS IN IDEM. EFEITO CASCATA. 

LIMITES À INTERPRETAÇÃO JUDICIAL  

I - Trata-se de ação rescisória na qual a União alega 

manifesta violação de norma jurídica, na medida em 

que a decisão rescindenda, proferida 

monocraticamente, "partiu da premissa de que a GAT é 

gratificação geral - posto que paga independentemente 

do desempenho funcional do servidor, sendo devida 

inclusive, por expressa previsão legal, também a 

pensionistas e inativos - para concluir que ela integra o 

vencimento básico do servidor", fazendo com que a 

vantagem "integre também a base de cálculo de todas 

as parcelas incidentes sobre o vencimento básico". As 

informações constantes dos autos indicam que as 

execuções relativas à GAT totalizam o montante de três 

bilhões de reais, em valores não atualizados. 

II - Alegou que a decisão rescindenda ignorou "a clara 

distinção feita pela legislação pátria entre os conceitos 

de 'vencimento básico', 'vencimentos' e 'remuneração', 

que fica bem patente a partir da análise do art. 1º da Lei 

8.852/94", bem como ao que dispõem os arts. 40 e 41 

da Lei n. 8.112/90. 

III - Afastamento da aplicação do enunciado n. 343 da 

Súmula do Supremo Tribunal Federal, haja vista não 

haver matéria controvertida nos tribunais acerca da 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6228492
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6228492
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6228492
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6366465
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=767788171
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=768915513
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6366465
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6366465
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6366465


                                                                                                                                                           BOLETIM INFORMATIVO Nº 105 – AGOSTO DE 2023  
 

 

 

Procuradoria Geral do Estado do Piauí – Centro de Estudos 
23/31 

quaestio iuris, qual seja, a transmutação da natureza 

jurídica de gratificação, para vencimento básico, em 

virtude do seu caráter genérico, uma vez que decisões 

isoladas, como a que ora se apresenta, não 

caracterizam a controvérsia jurídica nos tribunais, 

referida pelo enunciado. A expressão "interpretação 

controvertida nos tribunais", remete a uma controvérsia 

ampla nos tribunais pátrios, não a decisões isoladas em 

um ou outro tribunal, que não implicam a aplicação da 

referida Súmula. Outrossim, a sensibilidade do tema 

recomenda a apreciação por esta Corte Superior, a fim 

de estancar eventuais controvérsias sobre o tema. 

IV - Expressões de impacto sonoro como teratológica 

ou aberrante, quanto ao cabimento da ação rescisória 

com fundamento em violação literal de lei (violação 

manifesta de norma jurídica, o atual CPC) não 

significam capitis diminutio à decisão rescindenda, mas 

mera referência à impossibilidade de sua subsistência 

ante a violação flagrante da norma jurídica, como se 

verifica no presente caso. 

V - A gratificação em questão, Gratificação de Atividade 

Tributária - GAT, bem como suas antecessoras, não se 

transmuda em sua natureza para se tornar vencimento 

básico, apenas pela sua forma genérica, que a difere 

daquelas que exigem determinado desempenho ou 

atividade específica para sua percepção, como as 

denominadas gratificações de desempenho que 

integram o conceito de gratificações propter laborem. 

Nisto não há nenhuma ilegalidade e menos ainda 

justificativa para transformação da gratificação em 

vencimento básico, sob pena de se desvirtuar todo o 

sistema remuneratório, estabelecido pelo legislador, 

que expressamente distinguiu as parcelas 

remuneratórias em vencimento básico, vencimentos e 

remuneração. 

VI - A gratificação em tela nada mais é que uma 

vantagem permanente relativa ao cargo, criada pelo 

legislador, e que integra os vencimentos (soma do 

vencimento básico com as vantagens permanentes 

relativas ao cargo) do titular do cargo, não se 

confundindo com o vencimento básico. É clara a 

distinção expressa da referida gratificação em relação 

ao vencimento básico, na própria norma criadora que 

estabeleceu o cálculo da referida gratificação, 

justamente tendo como parte de seu valor o 

equivalente a 30% sobre o vencimento básico do 

servidor, somado a 25% do sobre o maior vencimento 

básico do cargo por ele ocupado. A posterior 

modificação legal do cálculo ao percentual de 75% 

sobre o vencimento básico em nada altera a natureza 

da gratificação de vantagem permanente devida ao 

titular do cargo. 

VII - Desponta flagrante a violação de literal disposição 

de lei ao se transmudar a natureza de gratificação da 

parcela remuneratória, de vantagem permanente à de 

vencimento básico, que compõe a própria base de 

cálculo da gratificação em tela, em evidente 

superposição de valores, o que, além de afrontar a 

literal disposição de lei, implica inadmissível bis in idem, 

consagrado pela norma jurídica, a constituir odioso 

efeito cascata na remuneração dos servidores públicos. 

JUÍZO RESCISÓRIO VIII - No tocante à alegada afronta 

ao art. 535, I e II, do CPC/1973 (atual 1.020 do 

CPC/2015), pelo Tribunal a quo, não se vislumbra a 

alegada omissão da questão jurídica apresentada pelo 

recorrente, tendo o julgador abordado a questão às fls. 

876 e ss., bem como às fls. 896 e ss.; nesse panorama, a 

oposição dos embargos declaratórios caracterizou, tão 

somente, a irresignação do embargante diante de 

decisão contrária a seus interesses, o que não viabiliza o 

referido recurso. Descaracterizada a alegada omissão, 

tem-se de rigor o afastamento da suposta violação do 

art. 535 do CPC/1973, conforme pacífica jurisprudência 

do Superior Tribunal de Justiça. 

IX - No mérito, das razões do recurso especial, colhe-se 

a alegação de que o reconhecimento do caráter 

genérico da Gratificação de Atividade Tributária, com o 

pagamento a todos os servidores da carreira (que 

exercem tal atividade), implicaria afronta ao disposto no 

art. 1º, I, a, da Lei n. 8.852/1994, no art. 40 da Lei n. 

8.112/1990 e nos arts. 3º e 4º da Lei n. 10.910/2004, 

posteriormente alterados pelo art. 17 da Lei n. 

11.356/2006. Nada obstante, como já apontado, o fato 

da referida gratificação ser paga a todos os integrantes 

da carreira, constituindo-se em gratificação genérica 

calculada sobre o vencimento básico, não implica a sua 

transmutação em vencimento básico, categoria 

expressamente referida na legislação que não se 

confunde com as vantagens permanentes do cargo 

(como a GAT), as quais se somam ao vencimento básico 

e compõem o que a lei denomina "vencimentos" do 

titular do cargo. 

X - Ao contrário do que alega o recorrente, o fato de a 

base de cálculo da gratificação em tela ser justamente o 

próprio vencimento básico, é fator distintivo deste, 

expressamente disposto na lei criadora, não havendo 

espaço para interpretações neste sentido. Não há, 

portanto, nenhuma obscuridade ou contradição no teor 

do acórdão recorrido, o qual analisou a questão em 

profundidade e de acordo com a legislação em vigor. 

XI - Não há ilegalidade na modalidade de vantagem 

pecuniária permanente, sob a forma de gratificação 

genérica, eleita pelo legislador como parte do sistema 

remuneratório dos servidores públicos, não se 

constituindo motivo para atividade judicial legislativa, a 

invadir a competência do Poder Legislativo. Pensar de 

forma diversa equivaleria à negativa de vigência da 

norma legal. 

XII - A atividade jurisdicional, ainda que com razoável 

margem interpretativa na criação da norma concreta, 

encontra lindes nas disposições expressas da lei, 

mormente quando tal disposição compõe um sistema 

complexo, erigido pelo legislador, a compor a forma de 

remuneração dos servidores públicos, com significativo 

impacto bilionário sobre o erário. 

XIII - O teor do enunciado n. 37 da Súmula do Supremo 

Tribunal Federal assenta com clareza: "Não cabe ao 

Poder Judiciário, que não tem função legislativa, 
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aumentar vencimentos de servidores públicos sob o 

fundamento de isonomia". Conquanto não se trate 

especificamente de isonomia, permanece a máxima de 

que não cabe ao Poder Judiciário exercer função 

legislativa, mormente onde o legislador não deixa 

dúvidas quanto à sua escolha, não havendo margem à 

interpretação que transpõe institutos expressa e 

claramente instituídos por lei. Estando o acórdão 

recorrido em consonância com ordenamento legal, não 

há falar em modificação do julgado. 

XIV - Ação rescisória julgada procedente e, em juízo 

rescisório, negado provimento ao recurso especial. 

(AR n. 6.436/DF, relator Ministro Francisco Falcão, 

Primeira Seção, julgado em 12/4/2023, DJe de 

22/6/2023.) 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO 

INTERNO. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA. 

APRECIAÇÃO EQUITATIVA. IMPOSSIBILIDADE. 

EXCEPCIONALIDADE NÃO CONFIGURADA. 

CONSONÂNCIA DA DECISÃO AGRAVADA COM 

JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE. TEMA 1.076/STJ. 

LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. LITIGIOSIDADE. 

EXECUÇÃO INDIVIDUAL DE SENTENÇA PROFERIDA 

EM MANDADO DE SEGURANÇA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. SÚMULAS 284/STF E 

7/STJ. INAPLICABILIDADE. AGRAVO INTERNO A 

QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

1. Segundo orientação consolidada nesta Corte 

Superior, firmada sob o rito dos recursos repetitivos, no 

julgamento dos Recurso Especiais 1.850.512/SP, 

1.877.883/SP, 1.906.623/SP e 1.906.618/SP - (Tema 

1.076), a fixação de honorários sucumbenciais por 

apreciação equitativa somente é admitida em casos 

excepcionais, notadamente quando o proveito 

econômico obtido pelo vencedor for inestimável ou 

irrisório, ou, ainda, quando o valor da causa for muito 

baixo. Sendo assim, nas causas de elevada monta em 

que for vencida a Fazenda Pública, o julgador deve 

observar os percentuais previstos nos §§ 2º e 3º do art. 

85 do CPC/2015. 

2. O art. 85, § 1º, do NCPC regulou as exatas hipóteses 

de fixação da verba honorária, não contemplando a fase 

de liquidação de sentença por se tratar de 

procedimento que tem por finalidade a definição do 

montante devido para possibilitar a satisfação do título 

judicial. Todavia, a jurisprudência consolidou o 

entendimento de que, constatada a litigiosidade na 

liquidação, a efetiva sucumbência da parte implicará 

sua condenação nas verbas sucumbenciais. 

Precedentes: EDcl nos EDcl no REsp 1.960.177/RS, 

relator Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda 

Turma, julgado em 28/11/2022, DJe de 2/12/2022; 

AgInt no REsp 2.016.278/SP, relator Ministro Raul 

Araújo, Quarta Turma, julgado em 13/2/2023, DJe de 

28/2/2023; AgInt no AREsp 1.781.672/SP, relator 

Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira Turma, 

julgado em 13/12/2021, DJe de 16/12/2021. 

3. No caso, o Tribunal de origem consignou 

expressamente que a fase de liquidação de sentença se 

revestiu de caráter litigioso, o que autoriza a fixação da 

verba sucumbencial, nos termos do entendimento 

jurisprudencial desta Corte Superior. 

4. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça já 

consolidou a orientação de que "a aplicação do art. 25 

da Lei nº 12.016/2009 restringe-se à fase de 

conhecimento, não sendo cabível na fase de 

cumprimento de sentença, ocasião em que a 

legitimidade passiva deixa de ser da autoridade 

impetrada e passa ser do ente público ao qual aquela 

encontra-se vinculada. Mostra-se incidente a regra 

geral do art. 85, § 1º, do CPC, que autoriza o cabimento 

dos honorários de sucumbência na fase de 

cumprimento, ainda que derivada de mandado de 

segurança" (AgInt na ImpExe na ExeMS 15.254/DF, 

relator Ministro Sérgio Kukina, Primeira Seção, julgado 

em 29/3/2022, DJe 1º/4/2022). 

5. Tratando-se de liquidação individual de sentença 

decorrente de ação coletiva, é devida a verba honorária, 

ainda que proveniente de ação mandamental, a teor do 

disposto na Súmula 345/STJ. Precedentes: 

AgInt no REsp 1.909.888/SE, relator Ministro Francisco 

Falcão, Segunda Turma, julgado em 21/6/2021, DJe de 

25/6/2021; AgInt no AREsp 1.350.736/SP, relatora 

Ministra Assusete Magalhães, Segunda Turma, julgado 

em 5/12/2019, DJe de 12/12/2019. 

6. Nas razões do recurso especial, indicou-se como 

violado o art. 85, §§ 3º e 4º, do CPC, a fim de reformar o 

acórdão de origem que fixou honorários advocatícios 

de forma equitativa, sem considerar o elevado valor do 

proveito econômico. Logo, não há que se falar em 

deficiência de fundamentação recursal a atrair o veto 

contido na Súmula 284/STJ. 

7. Ademais, a questão submetida a julgamento desta 

Corte Superior limitou-se à análise de matéria de 

direito, cujos fatos e provas foram devidamente 

delineados pelas instâncias ordinárias, o que afasta o 

veto processual contido na Súmula 7/STJ. 

8. Agravo interno a que se nega provimento. 

(AgInt no AgInt no REsp n. 1.955.594/MG, relator 

Ministro Paulo Sérgio Domingues, Primeira Turma, 

julgado em 29/5/2023, DJe de 6/6/2023.) 

 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR 

PÚBLICO. GRATIFICAÇÃO. GDIBGE. EXTENSÃO A 

INATIVOS E PENSIONISTAS. DECLARAÇÃO DE 

INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO, PELA INSTÂNCIA 

ORDINÁRIA. ALEGAÇÃO DE OFENSA À COISA 

JULGADA. IMPOSSIBILIDADE DE VERIFICAÇÃO, NA 

VIA DO RECURSO ESPECIAL. SÚMULA 7/STJ. 

QUESTÕES SURGIDAS NO JULGAMENTO DE 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. OPOSIÇÃO DE 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÕES NÃO 

EXAMINADAS. OMISSÃO. OFENSA AO ART. 1.022, II, 

DO CPC/2015 VERIFICADA. RECURSO ESPECIAL 

PROVIDO. 

I. Recurso Especial interposto contra acórdão publicado 

sob a vigência do CPC/2015. 
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II. O Tribunal de origem deu provimento a Agravo de 

Instrumento, interposto pelo IBGE, para declarar a 

inexigiblidade do título executivo, formado no 

Mandado de Segurança coletivo 2009.51.01.002254-6, 

que reconhecera o direito dos substituídos inativos e 

pensionistas ao recebimento da GDIBGE em paridade 

com os servidores em atividade. 

III. Em Embargos de Declaração, a parte ora recorrente 

apontou: (a) ofensa aos arts. 10 e 933 do CPC/2015 

(decisão-surpresa); (b) ofensa à coisa julgada produzida 

em Ação Rescisória e em Embargos à Execução; (c) 

inaplicabilidade da Súmula Vinculante 20 à GDIBGE; (d) 

erro material quanto ao objeto e limites do 

cumprimento de sentença. 

IV. Os Aclaratórios foram rejeitados mediante análise 

apenas da alegação de impossibilidade de 

decisão-surpresa, o que configura ofensa ao art. 1.022, 

II, do CPC/2015, tal como requerido nas razões do 

Recurso Especial. Nesse sentido, em casos análogos ao 

presente, as seguintes decisões monocráticas: STJ, REsp 

2.035.509/RJ, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, DJe de 

03/04/2023; REsp 2.057.405/RJ, Rel. Ministro MAURO 

CAMPBELL MARQUES, DJe de 29/03/2023; REsp 

2.055.746/RJ, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, DJe de 

23/03/2023; REsp 2.032.456/RJ, Rel. Ministra ASSUSETE 

MAGALHÃES, DJe de 21/03/2023. 

V. Consoante a jurisprudência do STJ, "há violação ao 

art. 535 do CPC/73 quando, a despeito dos embargos 

de declaração, o Tribunal de origem remanesce omisso 

acerca de questão surgida no julgamento da apelação, 

relativa aos limites do pedido (decisão ultra petita) e à 

nulidade do próprio aresto" (STJ, AgInt no REsp 

1.519.094/SE, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA 

TURMA, DJe de 24/02/2022). 

VI. Por outro lado, não é possível avançar sobre as 

demais alegações feitas no Recurso Especial, pois, 

consoante orientação também consolidada, "quanto 

aos limites subjetivos e objetivos da coisa julgada, 

também a sua apreciação não é permitida pelo STJ na 

via do Recurso Especial, pois infringe o disposto no 

enunciado da Súmula 7 do STJ" (STJ, EDcl no REsp 

1.776.656/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, DJe de 

09/06/2020). Esse entendimento foi aplicado, em caso 

também oriundo do mesmo Mandado de Segurança 

coletivo 2009.51.01.002254-6, por decisão monocrática 

da lavra do Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, no 

REsp 2.051.764/RJ (DJe de 28/04/2023). 

VII. Recurso Especial provido, para, reconhecida a 

ofensa ao art. 1.022, II, do CPC/2015, anular o acórdão 

que rejeitou os Embargos de Declaração, com 

determinação, ao Tribunal de origem, para que supra as 

omissões apontadas, nos termos da fundamentação. 

(REsp n. 2.035.667/RJ, relator Ministro Francisco Falcão, 

relatora para acórdão Ministra Assusete Magalhães, 

Segunda Turma, julgado em 9/5/2023, DJe de 

22/6/2023.) 

 

 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO 

INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 

DECISÃO QUE RECONHECE A ADMISSIBILIDADE DE 

ARESP. REAUTUAÇÃO EM RESP. NÃO 

CONHECIMENTO. 

1. Nã o cabe agravo interno contra decisão que, ao 

reconhecer que houve em agravo em recurso especial a 

integral refutação dos fundamentos adotados no juízo 

de admissibilidade feito na origem, determina a sua 

reautuação como recurso especial. 

2. Agravo interno não conhecido. 

(AgInt no AgInt no AREsp n. 2.119.020/CE, relator 

Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, 

julgado em 22/5/2023, DJe de 24/5/2023.) 

 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COMPENSAÇÃO POR 

DANOS MORAIS. GRATUIDADE DE JUSTIÇA. AÇÃO 

PROPOSTA POR MENOR. EXAME DO DIREITO AO 

BENEFÍCIO DA GRATUIDADE À LUZ DA SITUAÇÃO 

ECONÔMICA DOS GENITORES. IMPOSSIBILIDADE. 

NATUREZA JURÍDICA PERSONALÍSSIMA. 

PRESSUPOSTOS QUE DEVEM SER PREENCHIDOS 

PELA PARTE REQUERENTE. 

1. Ação de compensação por danos morais ajuizada em 

31/12/2021, da qual foi extraído o presente recurso 

especial interposto em 03/10/2022 e concluso ao 

gabinete em 09/03/2023. 

2. O propósito recursal consiste em definir se é 

admissível condicionar a concessão da gratuidade de 

justiça a menor à demonstração de insuficiência de 

recursos de seu representante legal. 

3. O direito ao benefício da gratuidade de justiça possui 

natureza individual e personalíssima, não podendo ser 

automaticamente estendido a quem não preencha os 

pressupostos legais para a sua concessão e, por 

idêntica razão, não se pode exigir que os pressupostos 

legais que autorizam a concessão do benefício sejam 

preenchidos por pessoa distinta da parte, como o seu 

representante legal. 

4. Em se tratando de menores representados pelos seus 

pais, haverá sempre um forte vínculo entre a situação 

desses dois diferentes sujeitos de direitos e obrigações, 

sobretudo em razão da incapacidade civil e econômica 

do próprio menor, o que não significa dizer, todavia, 

que se deva automaticamente examinar o direito à 

gratuidade a que poderia fazer jus o menor à luz da 

situação financeira de seus pais. 

5. Em se tratando de direito à gratuidade de justiça 

pleiteado por menor, é apropriado que, inicialmente, 

incida a regra do art. 99, § 3º, do CPC/2015, 

deferindo-se o benefício ao menor em razão da 

presunção de insuficiência de recursos decorrente de 

sua alegação. 

Fica ressalvada, entretanto, a possibilidade de o réu 

demonstrar, com base no art. 99, § 2º, do CPC/2015, a 

ausência dos pressupostos legais que justificam a 

concessão gratuidade, pleiteando, em razão disso, a 

revogação do benefício. 

6. Na hipótese dos autos, a Corte de origem indeferiu o 
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benefício pleiteado pelo recorrente (menor), consoante 

o fundamento de que não foi comprovada a 

hipossuficiência financeira de seus genitores, o que não 

se releva cabível. 

7. Recurso especial conhecido e provido. 

(REsp n. 2.055.363/MG, relatora Ministra Nancy 

Andrighi, Terceira Turma, julgado em 13/6/2023, DJe de 

23/6/2023.) 

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO 

INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 

EFICÁCIA VINCULATIVA DO ACÓRDÃO PROFERIDO 

NO RESP 1.141.990/PR. ALIENAÇÃO DO BEM APÓS 

A INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. FRAUDE À 

EXECUÇÃO CONFIGURADA. INAPLICABILIDADE DA 

SÚMULA 375/STJ. PRESUNÇÃO ABSOLUTA FRAUDE 

À EXECUÇÃO. 

1. Tendo o recurso sido interposto contra decisão 

publicada na vigência do Código de Processo Civil de 

2015, devem ser exigidos os requisitos de 

admissibilidade na forma nele previsto, conforme 

Enunciado Administrativo n. 3/2016/STJ. 

2. Na hipótese dos autos discute-se a ineficácia da 

alienação sucessiva de imóvel. Conforme assentado no 

acórdão recorrido (fls. 138/139), incialmente, no ano de 

2007, a executada em execução fiscal ajuizada pela 

Fazenda do Estado de São Paulo alienou imóvel de sua 

propriedade ao filho de um dos seus sócios - venda que 

fora considerada ineficaz em processo judicial 

transitado em julgado em 2009. Nesse interregno, no 

ano de 2008, esse mesmo imóvel foi alienado pelo filho 

do sócio, que o havia adquirido em 2007. 

Discute-se a presença de boa fé dos adquirentes em 

relação a esta alienação ocorrida em 2008, 

considerando que o filho do sócio da empresa 

executada não figurava no polo passivo da execução 

fiscal. 

3. O recorrente afirma em seu recurso especial que "não 

há prova de que os Recorrentes eram sabedores da 

existência da ação de execução fiscal, sendo clara a boa 

fé na qualidade de terceiros adquirentes, cuja compra 

se deu através de pessoa estranha à referida ação, 

motivo pelo qual não podem prevalecer os termos do 

V. Acórdão recorrido que fere os artigos já 

prequestionados, assim como a predominância 

jurisprudencial dessa E. Corte conforme adiante 

demonstrado" (fls. 203/204). 

4. A Primeira Seção desta Corte, ao julgar o REsp. 

1.141.990/PR, representativo de controvérsia, da 

relatoria do eminente Ministro LUIZ FUX (DJe 

19.11.2010), consolidou o entendimento de que não 

incide a Súmula 375/STJ em sede de Execução Fiscal. 

Naquela oportunidade, ficou assentado que o art. 185 

do CTN, seja em sua escrita original ou na redação dada 

pela LC 118/2005, não prevê, como condição de 

presunção da fraude à execução fiscal, a prova do 

elemento subjetivo da fraude perpetrada, qual seja, o 

consilium fraudis. Ao contrário, estabeleceu-se que a 

constatação da fraude deve se dar objetivamente, sem 

se indagar da intenção dos partícipes do negócio 

jurídico. 

5. "Considera-se fraudulenta a alienação, mesmo 

quando há transferências sucessivas do bem, feita após 

a inscrição do débito em dívida ativa, sendo 

desnecessário comprovar a má-fé do terceiro 

adquirente" (AgInt no REsp n. 1.820.873/RS, relator 

Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado 

em 25/4/2023, DJe de 23/5/2023). No mesmo sentido: 

AgInt no REsp n. 1.982.766/PE, relator Ministro Benedito 

Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 30/5/2022, DJe 

de 2/6/2022. Cite-se ainda: REsp n. 1.833.644/PB, relator 

Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 

8/10/2019, DJe de 18/10/2019; AgInt no AREsp 

1.171.606/SP, Rel. Min. Assusete Magalhães, Segunda 

Turma, DJe 19.6.2018; AgInt nos EDcl no REsp 

1.609.488/SP, Rel. Min. Francisco Falcão, Segunda 

Turma, DJe 23.4.2018; AgInt no REsp 1.708.660/SC, Rel. 

Min. Regina Helena Costa, Primeira Turma, DJe 

14.3.2018; AgInt no REsp 1.634.920/SC, Rel. Min. Og 

Fernandes, Segunda Turma, DJe 8.5.2017. 

6. Agravo interno não provido. 

(AgInt no AREsp n. 930.482/SP, relator Ministro 

Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 

8/8/2023, DJe de 15/8/2023.) 

 

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. PRINCÍPIO 

DA UNIRRECORRIBILIDADE. INTERPOSIÇÃO DO 

SEGUNDO RECURSO DENTRO DO PRAZO 

RECURSAL. INADMISSIBILIDADE. ADEQUAÇÃO DO 

SEGUNDO INCONFORMISMO. DESINFLUÊNCIA. 

PRECLUSÃO CONSUMATIVA QUE IMPEDE O SEU 

CONHECIMENTO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

1. Verifica-se que o Tribunal de origem analisou todas 

as questões relevantes para a solução da lide, de forma 

fundamentada, não havendo falar em negativa de 

prestação jurisdicional. 

2. A antecedente preclusão consumativa proveniente da 

interposição de um recurso contra determinada decisão 

enseja a inadmissibilidade do segundo recurso, 

simultâneo ou subsequente, interposto pela mesma 

parte e contra o mesmo julgado, haja vista a violação 

ao princípio da unirrecorribilidade, pouco importando 

se o recurso posterior seja o adequado para impugnar a 

decisão e tenha sido interposto antes de decorrido, 

objetivamente, o prazo recursal. 

3. Na hipótese em apreço, a parte ora recorrida 

impugnou, através de agravo de instrumento, a decisão 

extintiva do cumprimento de sentença por ela iniciado, 

não tendo o recurso merecido conhecimento, 

porquanto inadequado à impugnação desse ato 

judicial; 

mas, antes de findo o prazo recursal, interpôs apelação, 

da qual o Tribunal estadual conheceu e deu-lhe 

provimento, o que acarretou ofensa ao princípio da 

unirrecorribilidade, a implicar a reforma do acórdão 

recorrido, a fim de não se conhecer da apelação 

interposta pela parte recorrida. 

4. Recurso especial provido. 
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(REsp n. 2.075.284/SP, relator Ministro Marco Aurélio 

Bellizze, Terceira Turma, julgado em 8/8/2023, DJe de 

15/8/2023.) 

 

ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO 

ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. ATO 

COATOR QUE INDEFERIU TANTO O PEDIDO DE 

RENEGOCIAÇÃO DE DÉBITOS ORIUNDOS DE 

PARCELAMENTO DE VALORES DESTINADOS AO 

PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS DOS EXERCÍCIOS DE 

2018 E 2019 QUANTO O DE PARCELAMENTO DE 

DÉBITOS PROVENIENTES DE VALORES DESIGNADOS 

PARA PAGAR OS PRECATÓRIOS DOS MESES DE 

JANEIRO A AGOSTO DE 2020. PLANO DE 

PAGAMENTOS QUE DEVE CONTEMPLAR TODO O 

PASSIVO. INTELIGÊNCIA DA EMENDA 

CONSTITUCIONAL 109/2021. DETERMINAÇÃO DE 

SEQUESTRO. ILEGALIDADE. AFASTAMENTO. 

REAVALIAÇÃO, PELA AUTORIDADE IMPETRADA, DO 

PERCENTUAL DA RECEITA LÍQUIDA PARA A 

QUITAÇÃO DOS DÉBITOS. NECESSIDADE. 

1. Cuida-se, na origem, de mandado de segurança 

impetrado pelo Município de Mauá/SP contra 

indigitado ato ilegal atribuído ao Desembargador 

Coordenador da Diretoria de Execução de Precatórios e 

Cálculos do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, 

consubstanciado no indeferimento parcial do 

aditamento ao Plano Anual de Pagamento de 

Precatórios para o exercício de 2021 bem como na 

determinação de sequestro de R$ 23.853.001,61 (vinte e 

três milhões, oitocentos e cinquenta e três mil, um real 

e sessenta e um centavos) das contas municipais, para 

pagamento das insuficiências referentes ao período de 

janeiro a dezembro de 2018, 2019 e 2020. 

2. Por ser a questão sub judice exclusivamente de 

direito, tornam-se irrelevantes maiores considerações 

quanto aos motivos que levaram a municipalidade ao 

inadimplemento, o que, via de consequência, afasta a 

necessidade de prova pré-constituída sobre tal tema. 

3. O Supremo Tribunal Federal adotou a compreensão 

no sentido de que o plano de pagamentos apresentado 

pelo devedor de precatórios ao respectivo Tribunal 

deve contemplar todo o passivo, de modo a formar um 

único montante global de débitos de precatórios, ainda 

que se refiram a parcelas vencidas e não pagas em 

período anterior ao advento da Emenda Constitucional 

109/2021. Nesse sentido: MS 36035 AgR, relator 

Ministro ALEXANDRE DE MORAES, PRIMEIRA TURMA, 

DJe de 20/9/2021. 

4. Uma vez que o prazo de pagamento antes 

estabelecido pela EC 99/2017 (até 31/12/2024) foi 

estendido pela EC 109/2021 para 31/12/2029, sem 

qualquer ressalva quanto aos anos a que se referem os 

débitos em questão, apresenta-se indevida a 

discriminação realizada pela autoridade impetrada, no 

sentido de não autorizar a renegociação proposta pelo 

ora recorrente quanto às dívidas anteriores a 2021. 

5. Reconhecida a impropriedade da motivação contida 

no ato apontado como coator para subsidiar a ordem 

de sequestro, não pode ela subsistir. Nesse sentido: 

AgRg no RMS n. 33.821/PB, relatora Ministra ASSUSETE 

MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, DJe de 29/4/2022. 

6. Acolhida a pretensão do município impetrante, ora 

recorrente, para fazer-se incluir na repactuação 

requerida à luz da EC 109/2021 também o passivo 

referente aos exercícios dos anos de 2018, 2019 e 2020, 

tal solução importará em que a autoridade impetrada 

novamente avalie qual o percentual da receita corrente 

líquida da municipalidade será suficiente para a 

quitação dos débitos existentes quando da elaboração 

anual do plano de pagamentos, conforme a redação da 

EC 109/2021, tomando as medidas que entender 

necessárias para assegurar o adimplemento dessas 

obrigações. 

7. Agravo interno provido para conhecer do recurso 

ordinário em mandado de segurança e a ele dar 

provimento, a fim de reformar o acórdão estadual 

recorrido e, assim, conceder a segurança, de modo a 

determinar à autoridade impetrada: (a) a inclusão de 

todo o passivo da municipalidade, referente aos 

exercícios de 2018, 2019 e 2020, no plano de 

renegociação de sua dívida, na forma da Emenda 

Constitucional 109/2021; (b) a reavaliação do 

percentual da receita corrente líquida do município que 

será suficiente para a quitação dos débitos existentes 

quando da elaboração anual do plano de pagamentos, 

conforme a redação da EC 109/2021, tomando as 

medidas que entender necessárias para assegurar o 

adimplemento de tais obrigações; (c) a anulação da 

ordem de sequestro do montante de R$ 23.853.001,61 

(vinte e três milhões, oitocentos e cinquenta e três mil, 

um real e sessenta e um centavos) das contas públicas 

do município impetrante, confirmando-se, assim, a 

liminar antes deferida. 

(AgInt no RMS n. 69.711/SP, relator Ministro Sérgio 

Kukina, Primeira Turma, julgado em 15/8/2023, DJe de 

21/8/2023.) 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ORDINÁRIO 

CONSTITUCIONAL. INTERPOSIÇÃO EM EXECUÇÃO 

DE MANDADO DE SEGURANÇA. SITUAÇÃO NÃO 

PREVISTA NO ART. 105, II, DA CF/88. ROL 

TAXATIVO. NÃO CABIMENTO. PRINCÍPIO DA 

FUNGIBILIDADE RECURSAL. INAPLICABILIDADE. 

ERRO GROSSEIRO. RECURSO ORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO. 

I. Trata-se de Recurso Ordinário interposto contra 

acórdão, proferido em execução individual de Mandado 

de Segurança coletivo, originalmente processado no 

Tribunal de origem, que, acolhendo impugnação da 

parte executada, resultou na diminuição do débito 

exequendo, a título de auxílio-transporte. 

II. O art. 105, II, b, da CF/88 prevê o cabimento de 

recurso ordinário para o STJ, em "mandados de 

segurança decididos em única instância pelos Tribunais 

Regionais Federais ou pelos tribunais dos Estados, do 

Distrito Federal e Territórios, quando denegatória a 

decisão". 
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III. As hipóteses de cabimento de recurso ordinário para 

o STJ, delineadas no art. 105, II, da CF/88, bem como no 

art. 1.027, II, do CPC/2015 - que reproduz fielmente o 

texto constitucional -, constituem rol taxativo. Nesse 

sentido: STJ, AgInt no RMS 55.984/MS, Rel. Ministro 

SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, DJe de 16/05/2018; 

AgInt no RMS 62.358/SE, Rel. Ministro NAPOLEÃO 

NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, DJe de 

03/12/2020; AgInt no RMS 70.246/SP, Rel. Ministro 

HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe de 

05/06/2023. A mesma orientação é adotada pelo STF, 

em relação ao recurso ordinário previsto no art. 102, II, 

da CF/88. A propósito: RMS 36.462 AgR, Rel. Ministro 

LUIZ FUX, TRIBUNAL PLENO, DJe de 23/04/2020. 

IV. Como já decidiu o STF, em situação análoga à dos 

autos, o "rol de hipóteses de cabimento do recurso 

ordinário, do art. 102, II, 'a', CF, é taxativo", razão pela 

qual deve-se reconhecer o "não cabimento de recurso 

ordinário constitucional em sede de execução em 

mandado de segurança" (STF, Pet 5.397 AgR, Rel. 

Ministro GILMAR MENDES, SEGUNDA TURMA, DJe de 

09/03/2015). Na mesma direção: STF, RMS 37.356/DF, 

Rel. Ministra ROSA WEBER, DJe de 05/11/2020. 

V. O princípio da fungibilidade recursal não é aplicável à 

situação em que o recurso ordinário constitucional é 

manejado fora das hipóteses taxativamente 

enumeradas no art. 105, II, do texto constitucional, 

constituindo erro grosseiro. Nessa linha: STJ, AgRg no 

AREsp 675.700/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, 

SEGUNDA TURMA, DJe de 26/06/2015; AgInt no AREsp 

1.968.960/GO, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS 

CUEVA, TERCEIRA TURMA, DJe de 29/11/2022; AgRg no 

RO no AgRg nos EDv nos EAREsp 1.520.355/RS, Rel. 

Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, CORTE 

ESPECIAL, DJe de 15/05/2020. Em igual sentido, acerca 

do art. 102, II, da CF/88: STF, RMS 37.822 ED-AgR, Rel. 

Ministra ROSA WEBER, PRIMEIRA TURMA, DJe de 

28/05/2021. 

VI. Recurso Ordinário não conhecido. 

(Pet n. 15.753/BA, relatora Ministra Assusete Magalhães, 

Segunda Turma, julgado em 15/8/2023, DJe de 

21/8/2023.) 

 

PROCESSUAL CIVIL. DESAPROPRIAÇÃO EM FASE DE 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. ACOLHIMENTO DA 

IMPUGNAÇÃO. HONORÁRIOS ARBITRADOS COM 

BASE EM PROVEITO ECONÔMICO. OBSERVÂNCIA 

DOS PERCENTUAIS DO DECRETO-LEI 3.365/1941. 

1. Não cabe o arbitramento de honorários advocatícios 

sucumbenciais mediante juízo de equidade fora das 

hipóteses do art. 85, § 8.º, do CPC/2015, que não inclui 

a circunstância de o valor ser vultoso. 

Inteligência do REsp 1.850.512/SP (Tema 1076/STJ). 

2. As ações de desapropriação observam na fase de 

cumprimento de sentença, no que couber, o regime do 

art. 27, § 1.º, do Decreto-Lei 3.365/1941, o que inclui os 

seus limites percentuais. 

3. Recurso especial parcialmente provido. 

(REsp n. 2.075.692/SP, relator Ministro Mauro Campbell 

Marques, Segunda Turma, julgado em 8/8/2023, DJe de 

17/8/2023.) 

 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. MANDADO 

DE SEGURANÇA. PROCESSO ADMINISTRATIVO 

DISCIPLINAR. PENA DE DEMISSÃO. NECESSIDADE 

DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. VIA INADEQUADA. 

INCIDENTE DE SANIDADE MENTAL. AUSÊNCIA DE 

NULIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA. SUPOSTA 

NEGATIVA DE ACESSO AO PAD. AUSÊNCIA DE 

COMPROVAÇÃO. INDEFERIMENTO DE PROVAS. 

NULIDADES. NÃO CONFIGURAÇÃO. PRINCÍPIOS DA 

AMPLA DEFESA, DO CONTRADITÓRIO E DO DEVIDO 

PROCESSO LEGAL. FALTA DE PREVISÃO LEGAL PARA 

INTIMAÇÕES APÓS O RELATÓRIO FINAL. 

OBSERVÂNCIA. SEGURANÇA DENEGADA I. Cuida-se 

de Mandado de Segurança impetrado contra 

suposto ato ilegal atribuído ao Ministro de Estado 

da Justiça, consubstanciado na imposição de pena 

de demissão a bem do serviço público, com 

fundamento no art. 117, IX e 132, IV, da Lei n. 

8.112/1990. 

II. Não há falar em nulidade do Processo Administrativo 

Disciplinar - PAD por cerceamento de defesa, uma vez 

que foram observadas as garantias do devido processo 

legal, do contraditório e da ampla defesa. 

III. Na via estreita do mandado de segurança, na qual se 

exige prova documental pré-constituída do direito 

líquido e certo, é incabível o exame da alegada 

obstrução do acesso aos autos do processo 

administrativo disciplinar ou do incidente de sanidade 

mental, ante a necessidade de dilação probatória. 

IV. A falta de intimação do servidor público, após a 

apresentação do relatório final pela comissão 

processante, em processo administrativo disciplinar, 

não configura ofensa às garantias do contraditório e da 

ampla defesa, ante a ausência de previsão legal. 

Precedentes do STF e do STJ. 

V. Em processo administrativo disciplinar, apenas se 

declara a nulidade de um ato processual quando 

houver efetiva demonstração de prejuízo à defesa, por 

força da aplicação do princípio pas de nullité sans grief, 

não havendo efetiva comprovação, pelo Impetrante, de 

prejuízos por ele suportados, e, concluir em sentido 

diverso, demandaria dilação probatória, o que não é 

possível em sede de mandado de segurança, no qual se 

exige prova documental pré-constituída. 

VI. Segurança denegada. 

(MS n. 22.750/DF, relatora Ministra Regina Helena 

Costa, Primeira Seção, julgado em 9/8/2023, DJe de 

15/8/2023.) 

 

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SERVIDORA 

PÚBLICA ESTADUAL. EXONERAÇÃO A PEDIDO. 

VÍCIO DE CONSENTIMENTO NA MANIFESTAÇÃO DA 

VONTADE ATESTADO POR PERÍCIA JUDICIAL. 

COMPROVAÇÃO. REINTEGRAÇÃO DETERMINADA 

PELA CORTE LOCAL. PRETENSÃO DE RECEBIMENTO 

DE INDENIZAÇÃO PELO PERÍODO DE 
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AFASTAMENTO. ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA. 

AUSENCIA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. 

IMPOSSIBILIDADE. PECULIARIDADES DO CASO 

CONCRETO . 

1. Tendo o recurso sido interposto contra acórdão 

publicado na vigência do Código de Processo Civil de 

2015, devem ser exigidos os requisitos de 

admissibilidade na forma nele previsto, conforme 

Enunciado Administrativo n. 3/2016/STJ. 

2. Caso em que a ora recorrida, nomeada em 

03/04/2001 para exercício do cargo público requereu 

exoneração à pedido, retroativo a 26/09/2001. Em 

08/07/2004 ingressou com a ação judicial, requerendo a 

declaração de nulidade do ato administrativo de 

exoneração, com a consequente reintegração ao cargo 

público e a condenação da Administração no 

recebimento dos vencimentos e direitos 

correspondentes desde a exoneração. 

3. O Tribunal local, se valendo de perícia judicial, 

entendeu caracterizado vício no consentimento no 

momento do pedido de exoneração, diante do quadro 

depressivo e, em consequência, determinou a 

reintegração ao cargo, com pagamento de indenização 

correspondente à remuneração desde a data da 

exoneração até a reintegração. 

4. Assim sendo, o recurso especial limita-se a discussão 

quanto ao pagamento dos valores retroativos a 

reintegração da servidora. 

Quanto ao ponto, não se desconhece a existência de 

jurisprudência dessa Corte no sentido de que o servidor 

público que for reintegrado ao cargo, em virtude de 

declaração judicial de nulidade do ato de demissão, 

tem como consequência lógica a recomposição integral 

dos seus direitos, com o pagamento dos vencimentos e 

vantagens que lhe seriam pagos durante o período em 

que estive indevidamente desligado. Contudo, o caso 

em análise comporta peculiaridades que o distinguem 

do entendimento acima. 

5. Com efeito, conforme ressaltado no acórdão 

impugnado, após a exoneração, a recorrida 

permaneceu inerte por quase 3 (três) anos sem 

questionar o ato na seara administrativa ou judicial, 

tendo, inclusive, conforme comprovado pelo Estado 

recorrente, desenvolvido atividades na esfera privada 

durante alguns períodos deste interregno. 

6. Outrossim, somente com a perícia judicial realizada 

nos autos, houve o reconhecimento de que no 

momento do pedido de exoneração a ora recorrida 

encontrava-se privada momentaneamente de 

capacidade, o que ampara a boa-fé da Administração 

Pública naquele momento em que aceitou o pedido de 

exoneração de ofício, em respeito a legalidade 

administrativa. Portanto, a pretensão, após esse longo 

período que ultrapassa 20 anos, de receber todas as 

vantagens que lhe seriam devidas caso não tivesse sido 

exonerada, sem a devida contraprestação, caracteriza 

inequívoco enriquecimento sem causa por parte da 

servidora pública. Com efeito, o direito a reintegração 

ao cargo já determinado pela Corte local, não deve 

acompanhar indenização correspondente aos 

vencimentos pelo tempo não trabalhado, ante as 

peculiaridades do caso concreto. 

7. Recurso especial provido. 

(REsp n. 2.005.114/RS, relator Ministro Benedito 

Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 22/8/2023, DJe 

de 25/8/2023.) 

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. OFERECIMENTO 

INICIAL DE CARTA DE FIANÇA BANCÁRIA. 

SUBSTITUIÇÃO POR SEGURO GARANTIA. 

DESNECESSIDADE DE ACRÉSCIMO DE 30% SOBRE O 

VALOR DO DÉBITO. 

I - Na origem, o contribuinte ofereceu em garantia carta 

de fiança bancária emitida pelo Banco ABC Brasil S.A. 

Em seguida, o próprio contribuinte requereu a 

substituição da mencionada carta de fiança por seguro 

garantia, sem o acréscimo de 30% previsto no art. 656, § 

2º, do CPC/1973. 

II - Mediante o simples confronto analítico entre o art. 

656, § 2º, do CPC/1973 e a situação fática dos autos, 

atestada pelo Tribunal de origem, percebe-se que o 

comando normativo contido no mencionado 

dispositivo legal não é suficiente para alterar o 

entendimento firmado pelo Juízo a quo, tendo em vista 

que disciplina a substituição da penhora em dinheiro 

por carta de fiança ou seguro garantia, questão jurídica 

diversa da tratada no presente recurso especial, 

referente à possibilidade de substituição da carta de 

fiança bancária originalmente apresentada por seguro 

garantia judicial. 

III - Ademais, a própria Lei de Execuções Fiscais (Lei n. 

6.830/1980), em seu art. 9º, II, equiparou o 

oferecimento da fiança bancária à apresentação inicial 

de seguro garantia e, no § 3º do mesmo dispositivo, 

prescreveu que a garantia do feito executivo pode ser 

uniformemente alcançada por meio do depósito em 

dinheiro, da fiança bancária, do seguro garantia e da 

penhora. 

IV - Por fim, a Portaria n. 440/2016, editada pela 

Advocacia-Geral da União para regulamentar as 

condições de aceitação da fiança bancária e do seguro 

garantia pela Procuradoria-Geral Federal, em seu art. 2º, 

§ 3º, expressamente prescreveu que é indevida a 

exigência de acréscimo percentual ao valor do débito 

para o oferecimento de ambas as garantias, ao passo 

em que o art. 3º, § 1º, da mencionada norma infralegal 

possibilitou a substituição recíproca entre o seguro 

garantia e a carta de fiança bancária. 

V - Assim, seja pela previsão normativa contida em lei 

(art. 9º da Lei n. 6.830/1980), seja em decorrência de 

regulamentação editada pela própria Advocacia-Geral 

da União (Portaria n. 440/2016), é visível a fragilidade 

da presente insurgência recursal e a consequente 

necessidade de aplicação da Súmula n. 284 do STF. 

VI - Recurso especial não conhecido. 

(REsp n. 1.887.012/RJ, relator Ministro Francisco Falcão, 

Segunda Turma, julgado em 15/8/2023, DJe de 

18/8/2023.) 
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4.3. TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO – TCU 

 

Acórdão 1488/2023 Plenário (Auditoria, Relator 

Ministro Jorge Oliveira) 

Responsabilidade. Contrato administrativo. Liquidação 

da despesa. Pagamento indevido. Sanção. 

O pagamento por serviços não realizados para dar 

cobertura à execução de outros serviços ou aquisições 

sem previsão contratual afronta os arts. 62 e 63 da Lei 

4.320/1964 e o art. 36, §§ 1º e 2º, do Decreto 

93.872/1986 e constitui irregularidade grave, apta a 

ensejar sanção aos responsáveis. 

 

Acórdão 1492/2023 Plenário (Pedido de Reexame, 

Relator Ministro Antonio Anastasia) 

Direito Processual. Tomada de contas especial. 

Pressuposto processual. Honorários advocatícios. 

Precatório. Fundef. Juros de mora. 

Não cabe instauração de tomada de contas especial 

para apurar pagamentos de honorários advocatícios 

com recursos oriundos de precatórios relativos à 

complementação da União ao Fundef quando 

constatado que os valores correspondentes aos juros 

moratórios dos precatórios são suficientes para arcar 

com os pagamentos realizados, tendo em vista que o 

STF entendeu ser constitucional o pagamento de 

honorários advocatícios até o limite do valor dos juros 

de mora desses precatórios. 

 

Acórdão 1496/2023 Plenário (Monitoramento, Relator 

Ministro Jhonatan de Jesus) 

Licitação. Edital de licitação. Informação. Local. 

Identificação. Insalubridade. Periculosidade. Laudo. 

Cessão de mão de obra. 

Em licitação que envolva prestação de serviços com 

dedicação exclusiva de mão de obra em ambientes 

possivelmente sob condições insalubres ou de 

periculosidade, o órgão ou a entidade contratante deve 

identificar, mediante laudo pericial, os casos de 

incidência dos respectivos adicionais. Tais elementos 

são imprescindíveis não só como elemento de 

composição do edital para balizar as propostas dos 

licitantes, como também para mitigar os riscos de 

responsabilização subsidiária da própria Administração. 

 

Acórdão 8032/2023 Primeira Câmara (Recurso de 

Reconsideração, Relator Ministro Benjamin Zymler) 

Contrato Administrativo. Equilíbrio 

econômico-financeiro. Avaliação. Recomposição de 

preços. Variação cambial. Requisito. 

A variação da taxa cambial, para mais ou para menos, 

não pode ser considerada suficiente para, isoladamente, 

fundamentar a necessidade de reequilíbrio 

econômico-financeiro do contrato. Para que a variação 

do câmbio seja considerada um fato apto a ocasionar 

uma recomposição nos contratos, considerando se 

tratar de fato previsível, deve culminar consequências 

incalculáveis (consequências cuja previsão não seja 

possível pelo gestor médio quando da vinculação 

contratual), fugir à normalidade, ou seja, à flutuação 

cambial típica do regime de câmbio flutuante e, 

sobretudo, acarretar onerosidade excessiva no contrato 

a ponto de ocasionar um rompimento na equação 

econômico-financeira, nos termos previstos no art. 65, 

inciso II, alínea d, da Lei 8.666/1993. 

 

Acórdão 6463/2023 Segunda Câmara (Tomada de 

Contas Especial, Relator Ministro-Substituto Marcos 

Bemquerer) 

Responsabilidade. Culpa. Erro grosseiro. Omissão no 

dever de prestar contas. Sanção. Débito. 

A não comprovação da boa e regular aplicação de 

recursos federais em face da omissão no dever de 

prestar contas, além de obrigar o gestor omisso a 

restituir os valores aos cofres públicos por presunção de 

dano, constitui grave inobservância do dever de 

cuidado no trato com a coisa pública, revelando a 

existência de culpa grave, passível de aplicação de 

penalidade, uma vez que se distancia do que seria 

esperado de um administrador minimamente diligente, 

o que caracteriza erro grosseiro a que alude o art. 28 do 

Decreto-lei 4.657/1942 (Lindb), incluído pela Lei 

13.655/2018. 

 

Acórdão 1535/2023 Plenário (Auditoria, Relator 

Ministro-Substituto Augusto Sherman) 

Contrato Administrativo. Obras e serviços de 

engenharia. Projeto. ART. Obrigatoriedade. 

A Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) é 

obrigatória em todo contrato para prestação de 

serviços técnicos de engenharia (art. 1º da Lei 

6.496/1977), sendo que a ART genérica de contrato 

para execução de serviços de assessoramento e de 

elaboração de projetos não substitui a ART exigida para 

cada projeto específico. 

 

Acórdão 1537/2023 Plenário (Embargos de 

Declaração, Relator Ministro Vital do Rêgo) 

Direito Processual. Recurso. Admissibilidade. 

Intempestividade. Competência recursal. Relator. 

Colegiado. Nulidade. 

Não incide em nulidade a decisão de Câmara que não 

conhece de recurso intempestivo manejado contra 

acórdão proferido pelo Plenário, pois o exame de 

admissibilidade, além de não adentrar o mérito da 

decisão recorrida, pode ser feito mediante despacho 

fundamentado do relator do recurso (art. 278, § 2º, do 

Regimento Interno do TCU). 

 

Acórdão 1546/2023 Plenário (Administrativo, Relator 

Ministro Aroldo Cedraz) 

Pessoal. Teto constitucional. Pensão. Remuneração. 

Proventos. Acumulação. Ressarcimento ao erário. STF. 

Marco temporal. Glosa. Opção. 

Em caso de acumulação de remuneração ou provento e 

pensão cujo somatório ultrapasse o teto constitucional 

remuneratório, deve ser promovido o ressarcimento ao 

erário dos valores que excedam referido limite 

https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A1488%2520ANOACORDAO%253A2023%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l4320.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l4320.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/d93872.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/d93872.htm
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A1492%2520ANOACORDAO%253A2023%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A1496%2520ANOACORDAO%253A2023%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A8032%2520ANOACORDAO%253A2023%2520COLEGIADO%253A%2522Primeira%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A6463%2520ANOACORDAO%253A2023%2520COLEGIADO%253A%2522Segunda%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del4657.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13655.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13655.htm
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A1535%2520ANOACORDAO%253A2023%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l6496.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l6496.htm
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A1537%2520ANOACORDAO%253A2023%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://portal.tcu.gov.br/data/files/5A/54/AE/28/EE157810ED256058E18818A8/RITCU.pdf
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A1546%2520ANOACORDAO%253A2023%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
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recebidos a partir de 21/08/2020, data de publicação da 

tese fixada pelo STF no julgamento do Tema 359 da 

Repercussão Geral, cabendo ao interessado o direito de 

optar acerca do rendimento sobre o qual deve incidir a 

glosa. 

 

Acórdão 8395/2023 Primeira Câmara (Aposentadoria, 

Relator Ministro-Substituto Augusto Sherman) 

Pessoal. Transposição de regime jurídico. Hora extra 

judicial. Remuneração. Irredutibilidade. VPNI. Regime 

estatutário. Regime celetista. 

A hora extra judicial é vantagem própria do regime 

celetista e, por isso, incompatível com o regime 

estatutário. A manutenção de pagamentos relativos a 

essa vantagem apenas seria admissível se fosse 

necessário assegurar, imediatamente após a 

transposição ao Regime Jurídico Único (RJU), a 

irredutibilidade da remuneração. Nessa hipótese, a 

vantagem seria paga sob a forma de VPNI e 

paulatinamente compensada nos aumentos 

subsequentes conferidos ao funcionalismo, até seu 

completo desaparecimento. 

 

Acórdão 7050/2023 Segunda Câmara (Representação, 

Relator Ministro Vital do Rêgo) 

Direito Processual. Representação. Perda de objeto. 

Licitação. Revogação. Anulação. Mérito. 

A anulação ou a revogação da licitação não conduz, 

necessariamente, à perda de objeto da representação, 

podendo o exame de mérito se fazer cogente com 

vistas a orientar pedagogicamente o órgão licitante, de 

modo a evitar a repetição das ocorrências examinadas, 

e a responsabilizar, se for o caso, o gestor pelos atos 

irregulares praticados. 

 

Acórdão 7055/2023 Segunda Câmara (Tomada de 

Contas Especial, Relator Ministro Vital do Rêgo) 

Responsabilidade. Débito. Prescrição. Interrupção. 

Tomada de contas especial. Fase interna. Apuração. 

A prescrição pode ser interrompida mais de uma vez 

por causa que, por sua natureza, seja repetível no curso 

do processo, a exemplo de atos inequívocos de 

apuração do fato ocorridos durante a fase interna da 

tomada de contas especial, começando a fluir novo 

prazo a partir de então (art. 5º, §§ 1º e 2º, da Resolução 

TCU 344/2022). 

 

Acórdão 1587/2023 Plenário (Auditoria, Relator 

Ministro Antonio Anastasia) 

Contrato Administrativo. Reajuste. Prazo. Marco 

temporal. Proposta. Orçamento estimativo. Data. 

Assinatura. 

É irregular reajuste contratual com prazo contado da 

assinatura do contrato, pois o marco a partir do qual se 

computa período de tempo para aplicação de índices 

de reajustamento é: i) a data da apresentação da 

proposta ou a do orçamento a que a proposta se 

referir, de acordo com o previsto no edital (art. 40, 

inciso XI, da Lei 8.666/1993); ou então ii) a data do 

orçamento estimado (art. 25, § 7º, da Lei 14.133/2021 – 

nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos). 

 

Acórdão 1588/2023 Plenário (Consulta, Relator 

Ministro Antonio Anastasia) 

Pessoal. Abono de permanência em serviço. Requisito. 

Aposentadoria especial. Consulta. 

O servidor em atividade que tenha cumprido os 

requisitos para a aposentadoria especial, inclusive a 

decorrente de efetiva exposição a agentes químicos, 

físicos e biológicos prejudiciais à saúde, ou associação 

desses agentes, tem direito ao abono de permanência 

enquanto permanecer no cargo, independentemente 

de a aquisição do direito haver ocorrido antes ou 

depois da promulgação da EC 103/2019.  

 

Acórdão 1588/2023 Plenário (Consulta, Relator 

Ministro Antonio Anastasia) 

Pessoal. Abono de permanência em serviço. Requisito. 

Aposentadoria especial. Fundamento legal. Alteração. 

Proventos integrais. Paridade. Consulta. 

O recebimento do abono de permanência pelo servidor 

que cumpriu todos os requisitos para obtenção da 

aposentadoria voluntária em qualquer regra, incluindo a 

modalidade especial decorrente de efetiva exposição a 

agentes químicos, físicos e biológicos prejudiciais à 

saúde, ou associação desses agentes, não constitui 

impedimento à futura concessão de aposentadoria sob 

outro fundamento que o segurado entender mais 

vantajoso, desde que cumpridos os requisitos 

necessários à concessão, o que abrange as hipóteses do 

art. 4º, § 6º, inciso I, c/c § 7º, inciso I; e do art. 20, § 2º, 

inciso I, c/c § 3º, inciso I, da EC 103/2019 (integralidade 

e paridade de proventos). 

 

Acórdão 1612/2023 Plenário (Acompanhamento, 

Relator Ministro Antonio Anastasia) 

Finanças Públicas. Despesa pública. Liquidação da 

despesa. Transferências voluntárias. Inaplicabilidade. 

As regras de liquidação da despesa previstas no art. 63 

da Lei 4.320/1964 não se aplicam à sistemática das 

transferências voluntárias da União, que seguem 

regramento específico, uma vez que o concedente não 

realiza pagamentos ao convenente, mas repasses 

voluntários de recursos para fim de interesse comum 

pactuado entre ambos. 
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